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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020, que 
renova a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Botumirim, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 
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9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00093/2021 MCOM 
  

Brasília, 22 de Julho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.011289/2016-89, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Conselho Comunitário 
dos Moradores e Amigos de Botumirim, inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 26 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Botumirim, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3253/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1103, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. [Portaria de Renovação] 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/11/2020 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53710.000964/1999 e nº 01250.011289/2016-89, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim, inscrita no CNPJ nº
00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Botumirim, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15702/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.011289/2016-89.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação da outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 23/07/2021,
às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915812 e o código CRC 81DC39AF.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15702/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 7915812
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34228/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.011289/2016-89
Processo de Outorga nº: 53710.000964/1999
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da CONSELHO COMUNITÁRIO
DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim/MG.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 26/11/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 26/10/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/01/2017, às 11:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1586024 e o código CRC ED38C2F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 1586024
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49245/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM
Rua Deca Guimarães, nº 04 - Bairro: Centro
​39596000 / Botumirim – MG
​CNPJ n° 00.800.411/0001-61
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.011289/2016-89.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
34228/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1586033 e o código CRC DAD81ECB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49245/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 1586033
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
30/01/2017 09:43 BOTUMIRIM / MG 

30/01/2017 
09:43 
BOTUMIRIM / MG

Objeto entregue ao destinatário

30/01/2017 
09:36 
BOTUMIRIM / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário

27/01/2017 
15:56 
BOTUMIRIM / MG

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido
Será realizada nova tentativa de entrega 

27/01/2017 
15:15 
BOTUMIRIM / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário

24/01/2017 
17:20 
Brasilia / DF

Objeto postado
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C O N S E LH OC O M U N IT Á R IOD O S M O R A D O R E SE A M IG O S D E B O T U M IR IM

Rua Joaquim Emanuel nº 71 Centro 80tum irim - MG, CEP 39596-000

CNP 10.925.979/0001-62

Oficio Oi 007/2017

A O M IN IS T É R IO D A C I~ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S C O M U N IC A Ç Õ E S

Secretária de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios, B loco, 3e Andar

CEP 70044-900/ Brasília - DF

C um p r im e n tD -D c o rd ia lm e n te , e m re s p o s ta a o o f ic io d e n º 4 9 2 4 5 /2 0 1 6 /M C T IC ,

v e n h o s o lic ita r a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , q u e a u to r iz a o C o n s e lh o C om u n itá r io d o s

M o ra d o re s e A m ig o s d e B o tu m ir im n o m u n ic íp io d e B o tu m ir im - M G a e x e c u ta r o s e rv iç o

d e R a d io d ifu s ã o c om u n itá r ia .

S e g u e em a n e x o a d o c um e n ta ç ã o c o n fo rm e s o lic ita d a .

1 R e q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o , d e v id am e n te a s s in a d a .

2 D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l, q u e a em is s o ra fu n c io n a

c o n fo rm e a u lt im a a u to r iz a ç ã o p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s e d e

a c o rd o c om re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te .

3 C ó p ia a tu a liz a d a d o E s ta tu to , d e v id am e n te re g is tra d a n o re g is tro c iv il d e

p e s s o a s ju r íd ic a s .

4 A ta d e E le iç ã o e p o s s e d a a tu a l d ire to r ia , d e v id am e n te re g is tra d a n o re g is tro

d e p e s s o a s ju r íd ic a s . \

5 P ro v a s d e q u e s e u s d ire to re s s ã o b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s a m a is d e

d e z a n o s e m a io re s d e d e z o ito a n o s , c o n fo rm e c ó p ia s d o s d o c um e n to s em

a n e x o .

S em m a is p a ra o m om e n to a n te c ip am o s n o s s o s a g ra d e c im e n to s

A te n c io s am e n te ,

cA~,ff6J!:!:tzetfio
P R E S ID E N T E

Ofício 007/2017 (2170199)         SEI 01250.053531/2017-72 / pg. 1



J ,

I
I

::>
.Z

c.o
.~.~ ~

. . .. .",.. e
!•. ~AUTENTICAÇA~~

•. eTC 66755 Q::i

. "" ~~~

CAit'i;t--;-

TÍTULC.: ,; 1 •

CIVIL Df,S ! . ;.. "

AUTi:NTICAÇAv
A presente cópia fotostática confere

com o seu orl,tnal. Deu 6é.Bo1U:~i~~r
8.4.i._ Ar"J BtúisJ4
!!Si.lIfVENll: iõlESl "00._---

_. "..J. 94

Ofício 007/2017 (2170199)         SEI 01250.053531/2017-72 / pg. 2



Ofício 007/2017 (2170199)         SEI 01250.053531/2017-72 / pg. 3



-."

95

•.....• J. .•..•• , __ o . ~ ._ ,. ;.- '- . -

T ÍTU LO .:} 1.:: l.~.':';I::;J!'/~.:! ':~O S~ .~tE~:.
.I .~•• l.J£~ ;':..iJ .:;._L.'.'-"~__- •. _."-~-'_

1 '~1~ : 1 .4 l <.}.:"-~~J .)V , 'v .. :.

O flc ln l InllJl1r.c:C c.rr.t.l~ ~c.ri;;O funiÍr.:l f'.E :.:;ino ' .

; Er.cre •••on tcJu~ ;2 :,-~~~ ,;;'< ~~~~~

.--1 AUTENTlCAÇAO

A presen te cóp Ia fo to stá tica con te

com o seu 0 :1nlL DouM.

BO lu 'lIIrim ,' I V,'

.- ~,-----'=

I

Ofício 007/2017 (2170199)         SEI 01250.053531/2017-72 / pg. 4



. .,.,rl";~QT0'1-i~çf~GIfrrp.osDE
T íTULOS E DOC 'Ji~ .'~LN 'fO i;'_1~:'~ :O :.'J .

-;:;,~ T'\I\~ T :n ,.'~ ;" tOA :.3 ,JU IUD 'lC i\.S .

G rão M ogcl - Í 'lh c .~~(-.;a í.;úz ;
:~ I. "'A~;'AA~..-=:fnC'O'I~32

O fic ln lln to rinc : ~er"ldo Sêr(~:or;l:rtcir,) Pfwlino
:- I .:;1'01 • '" 'lrtJ~Soares... ~ -..... _" .--

~ , .:, ! . Il ./ ~ ce d:t ÁR,~
(/ /'

~ - -~ .•..._----~ -_••..~.

J. ~S~~ C I\,'ILDASPESSOASJU~~UI,",I\":1
ut:' n.. I •••K:t

-~... ((;'0'3 "I .livro £ t:1 :1
Reg ll.tro nO . ~~L_livro n"_ tr.:,S _ rm ....U a . !
A '.I< lIlJaçãq - ;J1 '" " " .., t
,,_ ,'o ::.,,;,A' '::;:;-;"".;,b- !
G iflO Mügol (M GLQ ..ldo~¥ º--9a__;lQ .i.l-:

(a\ ~ ••,~~. ob PauEno _ Oficia; Interno - \

: 1 .uc lano O utro 8ft9 res ~ _E r.c lt1~ )~m ~_ I
-o riE -.;;w .;"r~ .•••..--r. •••• ---~

v

PODERJUD1ClÁR1D- TJMGf CORREGEDORlAGERAl DEJUsnÇA

Oficio do Registro de THulos e OOO1mentos e Civil das Pessoas Juridicas

Grão Mogol

SELO ELETRONICO NO BBH26227
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COD, SEG,: 9708845589810051

Otde de Aios: 4 Recompe: R$ 6.41

Emol: R$113.54 TFJ: R$38.15 TOTAL: R$151.69
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A R T .lo : O C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D O S M O R A D O R E S E A M IG O S

D E B O T U M ffiIM , fu n d ad a em 21 d e m a io d e 1 9 9 5 é um a en tid ad e sem fin s

lu c ra tiv o s , q u e te rá d u ra ç ão p o r tem po in d e te rm i~ ad o , se d e M u~ ic íp ío d e

B O ,! ,U M ffiIM , E s ta d o d e M IN A S G E R A IS , n a c id ad e d e B o tum ír ím e fo ro em
G R A O M O G O L - M G .

A R T . 2 .: A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d o s M o rad o re s e A m ig o s d e B o tum ir im , tem po r

f in a lid ad e s a A ss is tê n c ia S o c ia l, a tra v é s d e P ro g ram a s S o c ia is .

A R T . 3 .: N o d e sen v o lv im en to d e su a s a tiv íd ad e s , a en tid ad e n ão fa rá q u a lq u e r

d isc r im in a ç ão d e ra ç a , c o r , s e x o o u re lig iã o .

A Á re a d e a tu a ç ão d a A sso c ia ç ão se rá d a á re a d a com un id ad e

A A sso c ia ç ão n ão p o d e rá ex e rc e r o p ro se litism o re lig io so e p o li .

P a ra a tin g ir se u s o b je tiv o s a a s so c ia ç ão se d ed ic a rá a s seg u in te s a tiv id ad e s :

C o lab o ra r n a ex e cu ç ão d o s p ro g ram a s ru ra is ;

C o lab o ra r c om ó rg ão s e en tid ad e s n a co le ta d e d ad o s b á s ic o s e d e o u tra s

in fo rm açõ e s so b re a s itu a ç ão d a com un id ad e ;

P a r tic ip a r d a an a lis e e in te rp re ta ç ão d e d ad o b á s ic o d a s itu a ç ão e d a s

in fo ff ila ç õ e s com p lem en ta re s p a ra id en tif ic a ç ão d a s n e c e ss id ad e s d a

com un id ad e ;

C o lab o ra r n a e la b o ra ç ão ex e cu ç ão d e p ro g ram a s d e sa lld e e h ig ie n e ;

T re in a r m ão d e o b ra ru ra l;

R e iv in d ic a r , p e ra n te a s en tid ad e s p u b lic a s , m e lh o r ia d e q u a lq u e r e sp é c ie p a ra a

com un id ad e , so b re tu d o q u an to a sa lld e ed u c a ç ão , e n e rg ia e lé tr ic a , se rv iç o s d e

ág u a e tra n sp o r te ro d o v iá r io ;

P rom ov e r ev en to s so c ia is e re c re a tiv o s ;

C o n s titu ir c om issõ e s p e rm an en te s o u tra n s itó r ia s p a ra d e te rm in ad a s ta re fa s .

S ão f in a lid ad e s d a A sso c ia ç ão :

C o n g reg a r ó rg ão s e p e sso a s in te re s sad a s em m e lh o ra r a s co n d iç õ e s só c io

e co n ôm ico d a com un id ad e ;

R eu n ir re cu rso s d isp o n iv e is m a te r ia is h um an o s e a ss is te n c ia is , a tra v é s d a u n iã o

d e e s fo rç o s , p o d o -o a d isp o s iç ão d a com un id ad e p a ra ex e cu ç ão d e p ro g ram a s

d e d e sen v o lv im en to ;

T rab a lh a r p e lo d e sen v o lv im en to d a ag r ic u ltu ra , p e la m e lh o r ia d o n iv e l d c v id a

e d o b em es ta r d e su a á re a d e a tu a ç ão ;

P re s tig ia r , e s tim u la r e a ju d a r a s in ic ia tiv a s q u e b en e f ic iam a com un id ad e ;

S e rv ir d e lig a ç ão en tre a p o p u la ç ão d a com un id ad e e a u rb an a aum en tan d o o

seu in te rc âm b io ;

AUTENTICAÇAu ~. / .I l .? t .l]
A p re sen te có p ia fo to s lá tiG l co n fe r E ~ O l . f " J. ...(# _

c o m o s e u 'J '1 2 a l.e :f~ ~ ' , T f J :~f'~
B o tum Jr:t .. . I T o t.l; £;/;(L__

" '7 ) V ) ~ ~

Railsof: Arl;)' BatZta
E ~ l '! ! r . y ~ Df;S ;(".IADO- - -

A R T . 4 .:

I .

1 1 .

- , ~

I I I .

IV .

V .

A R T . 5 .:

1 .

1 1 .

m .

IV .
;-

V .

V I.

"
V II .

V III .

A R T . 6 .:

A R T . 7 .:

E• • c

AUTENTICAÇA'8 Q
6 , C T C 661 7 2 ~ ~

o;.::
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CAPITULO "

DOS ASSOC IADOS

CART. REG. CIVIL DAS
PESSOAS JURíDICAS E

ANEXOS

E/cIO ~ra Paulino. -Ol2.ÃL
Geraldo Sérgio Fer(Q;ra Paullno

EiCREVEHTE

GRÃo MOGOL MG

~

..- /-

~- ~L.l ~

nog J .• "i" • " LJaltsla
O:"jA.JO

• P NO, 2313gB

ART . 8": A A ssoc iação , é constitu ída po r num ero ilim ítado de assoc iados. que serão

adm itido s, a ju ízo da d ire to ria , den tre pessoas idôneas, m aio res de idade , em p leno gozo de

seus d ire ito s c iv is , e que m an ifestam in te resse em con tribu ir para a execução dos ob je tivo s da

in stitu ição .

~ lO : A dem issão dar-se -á a ped ido do assoc iado , m ed ian tc carta d irig ida a D ire to ria da

In stitu ição , não podendo ser negada ;

~ 2°: A exc lu são será ap licada pe la D ire to ria com o ava l da A ssem b lé ia G era l e oco rre rá po r

m orte fis ica ou po r in fring ir qua lquer d isposição lega l ou esta tuaria , 30 d ias após o assoc iado

te r s ido no tificado po r escrito ;

~ 3°: O assoc iado poderá reco rre r á A ssem b lé ia G era l den tro do p razo de 30 d ias , con tados da

da ta de receb im en to da no tificação .

~ 4°: O recu rso te rá efe ito su spensivo a té a rea lização da P rim eira A ssem b lé ia G era l;

~ 5°: A elim inação considera r-se -á defin itiv a se o assoc iado não reco rre r da pena lidade , no

p razo p rev is to no 3° artigo .

A RT . 9°: H averá as segu in tes ca tego rias de assoc iados:

1 . FUNDADORES : S ão aque les que partic ipam da A ssem b lé ia de

C onstitu ição da en tidade e assinaram a respec tiva a ta ;

2 . B ENEM ER ITO S : S ão aque les que p resta ram á en tidade re levan tes

serv iço s, sendo os m esm os ind icados espon taneam en te pe la A ssem b lé ia

G era l ou pe la d ire to ria , não tendo d ire ito a vo to e não podendo ser vo tados;

3 . HONORÁR IO S : S ão aque les que p resta ram serv iço s de no to riedade e

assim se fize ram credo res dessa hom enagem apon tados po r p roposta da

d ire to ria á A ssem b lé ia G era l, n ão tendo d ire ito a vo to e não podendo ser

vo tados;

4 . CONTR fiU TNTES : S ão aque les que con tribuem com um a im portânc ia

m ensa l no va lo r e na m odalidade estabe lec ida pe la d ire to ria

I 'A RAGRAFO ÚN ICO : O S assoc iados da en tidade não respondem , nem m esm o

subsid ia riam en te , pe las ob rigações e encargos soc ia is a en tidade .

A RT . 10°: S ão d ire ito s dos A ssoc iados:

L V otar e ser vo tado para cargos e le tivo s;

11 . T om ar parte das assem b lé ias gera is .

~ 1°: S ão deveres dos assoc iados:

I. C um prir as d isposições esta luarias e reg im en ta is ;

11 . A ca ta r as de te rm inações da D ire to ria .

~ 2°: O s assoc iados da en tidade não respondem , nem m esm o subsid ia riam en te pe las

ob rigações e encargos soc ia is da en tidade .

Rail.son .-1r/e ) ' Batúta
__ ..:E ..:~B..t}!ENrE Q !~GNADO

TFJ

To ta l:
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c. ..':~. : : " " , '1 . ej\/lL DAS
P E S S O "S J lm ;O IC A S E

ANEXOS

EICIO ~ Paufino
~ -OFI9AL

Geraldo Sérgio FerreIra PaulJno
EiCREVENTE

A R T . 1 1 " :

I .

l I .

m

C A P IT U L O m

D A A D M IN IS T R A Ç Ã O

A A s s o c ia ç ã o s e r á a d m in is t r a d a p o r :

A s s em b lé ia G e ra l

D ir e to r ia E x e c u t iv a

C o n s e lh o F is c a l

G R Ã O M O G O L MG

A R T . 1 3 " :

I .

l I .

A R T . 1 2 " : O C o n s e lh o F is c a l s e r á c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( t r ê s ) m em b ro s , e le i to s p e la

a s s em b lé ia g e r a l .

~ I " : O m a n d a to d o c o n s e lh o f is c a l s e r á c o in c id e n te c o m o m a n d a to d a D ir e to r ia .

~ 2 " : E m c a s o d e v a c â n c ia o m a n d a to s e r á a s s u m id o p o r u m a s s o c ia d o in d ic a d o p e la

a s s em b lé ia g e r a l , a té o s e u te rm in o .

C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l :

E x am in a r o s l iv ro s d e e s c r i tu r a ç ã o d a e n t id a d e ;

E x am in a r o b a la n c e te s em e s t r a l a p r e s e n ta d o p e lo te s o u r e i r o , o p in a n d o a

r e s p e i to ;

I I I . A p re s e n ta r r e la tó r io s d e r e c e i ta s e d e s p e s a s , s em p re q u e fo r em s o l ic i ta d o s ;

IV . O p in a r s o b r e a a q u is iç ã o e a l ie n a ç ã o d e b e n s .

P A R A G R A F O Ú N IC O : O C o n s e lh o r e u n i r - s e - á o rd in a r iam e n te a c a d a 6 ( s e is ) m e s e s e

e x t r a o rd in a r iam e n te , s em p re q u e n e c e s s á r io .

A R T . 1 4 " : A D ir e to r ia c o m p õ e - s e d e :

P r e s id e n te

V ic e -P r e s id e n te

I ° S e c r e ta r io
2 " S e c r e ta r io

1 ° T e s o u r e i r o

2 ° T e s o u r e i r o

A R T . 1 5 " :

I .

11.

III.

IV .

V.

V I .

V I I .

C o m p e te a D ir e to r ia E x e c u t iv a :

E la b o r a r e e x e c u ta r p ro g r am a a n u a l d e a t iv id a d e s

E x e r c e r a a d m in is t r a ç ã o d e a c o rd o c o m o e s ta tu to , to m a n d o a s m e d id a s

n e c e s s á r ia s p a r a a te n d e r a s s u a s f in a l id a d e s

A u to r iz a r d e s p e s a s

R e s o lv e r c a s o s o m is s o s

P ro p o r a l te r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s

C o n v o c a r A s s em b lé ia G e ra l

C o n tr a ta r e d em it i r f u n c io n á r io s

A R T . 1 6 " : a D ir e to r ia E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á d e 3 0 ( t r in ta ) em 3 0 ( t r in ta ) d ia s e

e x t r a o rd in a r iam e n te q u a n d o fo r n e c e s s á r io .

A R T . 1 7 " :

I .

1 1 .

C o m p e te a o P re s id e n te :

R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , ju d ic ia lm e n te e e x t r a ju d ic ia lm e n te

C o n v o c a r e p r e s id i r r e u n iõ e s d a D ir e to r ia e a s A s s em b lé ia s G e r a is
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PESSO ~ .$ ." .':lID ICA S E

ANEXOS

Elelo FePsPaufino

.J l '< lA l

Geraldo Sérgio Ferreira Paullno
EiCREV£HTE

GRÃo MOGOL MG

nf. So lu c iona r o s caso s d e u rg ênc ia , subm etendo -o s a segu ir á ap rovação da

D ire to ria

IV . A ssin a r com o tesou re iro o s cheques e docum en to s re la tiv o s á m ov im en tação

de d inhe iro

V . N om ear com issão esp ec ia l

V I. A ss in a r co rre spondênc ia d a A ssoc iação

A RT .lS ': C om pe te ao V ice -P res id en te :

S ub stitu ir ao P res id en te em sua fa lta ou im ped im en to .

A R T . 20 " :

I.

lI.
III .

A R T . 19 ': C om pe te ao 1 ° S ec re tá rio :

I . O rg an iza r e te r sob su a gua rd a o s a rqu ivo s d a asso c iação

lI . R ed ig ir ou faze r red ig ir to d a a co rre spondênc ia

III . T e r sob su a gua rd a o liv ro de a ta

IV . L av ra rá ou faze r lav ra r a s a ta s

V . S ec re ta ria r a s reun iõ es d a D ire to ria e as A ssem b lé ia s G era is

PA RAGRA FO ÚN ICO : Em sua fa lta e im ped im en to se rá sub stitu ido pe lo 2 ° sec re tá rio .

C om pe te ao 1 ° T esou re iro :

T e r sob gua rd a e respon sab ilid ad e o pa trim ôn io da A ssoc iação

A rrecada r m en sa lid ad es , con trib u in te s e d em ais rendas

A ssin a r com O re sp ec tivo p res id en te o s cheques e dem ais p apé is re la tiv o s a

A ssoc iação

IV . T er sob re a su a gua rd a o liv ro de ca ix a

V . E fe tu a r p agam en to s au to rizado s pe la D ire to ria

PA RAGRA FO ÚN ICO : Em fa lta e im ped im en to se rá sub stitu ido pe lo 2 ° T esou re iro

A RT . 21 ° :

A RT . 22 ':

I .

lI.
III .

IV .

V .

V I.

V II.

V III .

IX .

A D ire to ria se rá e le ita po r um periodo de 02 (do is) ano s , p e rm itid a a ree le ição .

C om pe te E xc lu s iv am en te a A ssem b lé ia G era l:

E leg e r a D ire to ria e o C on se lho F isca l

D estru ir o s A dm in is trado res

A p rec ia r recu rso s con tra d ec isõ es d a d ire to ria

D ec id ir fo rm as de re fo rm as do es ta tu to

C oncede r o titu lo d e asso c iado benem érito e hono rá rio po r p ropo sta d a

d ire to ria

D ec id ir sob re a conven iên c ia d e a lien a r, tran s ig ir , h ipo teca r ou pe rm u ta r b en s

D ec id ir sob re a ex tin ção da en tid ad e

A p rova r con ta s

A p rova r O reg im en to in te rno .

A RT . 23 ': A A ssem b lé ia G era l, ó rg ão sobe rano da in s titu ição , con stitu ir-se -á do s

asso c iado s em p leno gozo de seu s d ire ito s es ta tu tá rio s .

Raillor. A,.ky Bati' a
ESl RFVENTE DESIGNADO
------
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C A P IT U L O IV

D O PA T R IM Ô N IO

C A R T . R E G . C ! V l l D A S

P E S S O A S J U R I D I C A S E

A N E X O S

ElcIO F~ au lJo o
-Ó fIC 1£ '

Geraldo S é r g i o Ferro/ra psuflno
E i C R E V E N T E

G R Ã o M O G O L M G

A R T . 24 " :

I .

l I .

I I I .

IV .

V .

a rece ita d a a sso c iação n ece ssá ria a su a m anu ten ção se rá con s titu id a po r:

D oaçõ es d e qu a lq u e r n a tu reza receb id a s

P ro du to liq u id o d e p rom oçõ es d e b en e fic ên c ia

R end as d e em p rego d e cap ita l o u p a tr im ôn io qu e po ssu a ou v enh a po ssu ir

A ux ilio e su bv en çõ es qu e v enh a a receb e r d o P od e r P úb lico

A ux ilio o u recu rso s p ro v en ien te s d e conv en io qu e v enh a a receb e r d e en tid ad e s

p riv ad a s

~ I" : O pa tr im ôn io d a a sso c iação se rá con s titu id o d e b en s m ove is , im óv e is , v e icu lo s ,

sem oven te s , a çõ e s e apó lic e s d e d iv id a púb lic a .

~ 2 " ; E ssa s ren d as recu rso s e ev en tu a l re su ltad o op e rac io n a l se rão ap lic ado s in teg ra lm en te n a

m anu ten ção e d esenvo lv im en to do s ob je to s in s titu c io n a is , n o te rr itó rio n ac io n a l.

~ 3 " : A en tid ad e n ão d is tr ib u irá lu c ro s , re su ltad o s , d iv id endo s , b on if ic açõ e s , p a rtic ip açõ e s ou

p a rce la d e seu p a tr im ôn io , so b n enhum a fo rm a ou p re tex to .

A R T . 25 " : A s a tiv id ad e s do s d ire to re s e con se lh e iro s , b em com o a do s a sso c iad o s ,

b en fe ito re s o u equ iv a len te s , se rão n ece ssa riam en te g ra tu ita s , sen do -lh e s v ed ado o

receb im en to d e qu a lq u e r lu c ro , g ra tif ic ação , b on if ic ação ou v an tag em .

C A P IT U L O V

D A S D ISPO S IÇ Õ E S G E R A IS

A R T . 26 " : N o ca so d e d isso lu ção d a en tid ad e o s b en s rem an escen te s se rão d es tin ado s a

ou tra in s titu iç ão cong ên e re , com pe rso n a lid ad e ju rid ic a , q u e e s te ja reg is trad a no con se lh o

n ac io n a l d e a ss is tên c ia so c ia l- C N A S ou en tid ad e pub lic a .

A R T . 27 " : O s ca so s om isso s se rão re so lv id o s p e la D ire to ria , o u v in do C on se lh o F isca l e

A ssem b lé ia G e ra l

A R T . 28 " : a A sso c iação se rá d isso lv id a po r d ec isão d a a ssem b lé ia g e ra l ex trao rd in á ria ,

e sp ec ia lm en te convo cad a p a ra e sse fim , q u ando se tom ar im po ss iv e l a con tin u ação d e su a

a tiv id ad e s .

" . • . . . • .__ ._ --_ . . ----- -
: 1 E : . . : : ; ' j ' , : ; - : . f - ' ; ~ ~~ : . ' t ~ LD ~ ~ .p ; : : : . " : ; C ~ I l \ . ~ P J R : ~ ~ C , t \ S ~,

G r i o M a g o l ( M G ) - t L d e f.,~", o ! " c J

1 '."A 'tf '= l• ...
l~ ~ ~ ;

A tlT E N T lC A Ç A O ~
A p re sen te cóp ia fo to s tá tic a con fe re

com o seu O ~ i m a. U

80u"L fH irim .

.'1:' I " i

Railson Arky Batista
E S .'~ f~ ~ £ !õ .~ :r lC A D O

B O T U M IR IM - M G .

de ...2 ..< u á '

01 . ! 200C;

FI."5 F I . 15'3

2 '/

f ie i. F ." .lra P au "" •• O lIC la l~ • . -)2
O e r a l d o 5 ' r g l o F e r r e i r a P a u l i n o • E s c r e v e n l .

R eg is tro n '. HV- C,-. 2 ..l 'lL v .

U m a via arqu ivada neste cartó rio

A presen tado em

( a )
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL -

ESTADO DE M IN AS G ERA IS l"I 11 .
P O L IC IA C IV IL D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS f - " . 1

IN S T IT U T O D E ID E N T If iC A Ç Ã O

----

, '.

O",''' 28 /09 /2015
iJ l . f> E O Iç . lo

v A L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

= ." '" l:1G -8 . 8 41 .777

,

NOME

" JO SE ILD EU RODR IG UESDA S ILVA

F Ilw ;A o r
~ C LO VES RODR IG UESDE SOU ZA

: O DETE HER l:1 IN D ADA S ILVA " :\
N A T U fh \L 1 0 A O E ~ " \ ()~ TA D E ! 'lA S C IM E N T O . : I

• IT AC A l:1B IR A -M G ,,~ 8 /1 /1 961 .

" OOCOR,"'M CAS o LV -1B FL -125 ; .

., BO TUM IR IM -M G b
'. CP" 503502506 -34 '

lETlclA ALESS ACHA ~G £DO
_ ' A S S tN A T U f lP o : 0 0 O Ii j£ T O R

L E I N 7 .1 6 p E 2 9 I'Q 8 Ia 3
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO
COMUNIT.ÁRIA

N ° : 7 1

C E P o 3 9 5 9 6 0 0 0

DF: MG

e s d a S i lv a

a h o o .c o m

R a z ã o S o c ia l : C o n s e lh o C o m u n i tá r io d o s M o r a d o r e s e A rn i o s d e B o tu m ir im

N o m e F a n ta s ia : C o n s e lh o C o m u n i tá r io

C N P : 0 0 .8 0 0 .4 1 1 /0 0 0 1 - 6 1

E n d e r e o d e S e d e : r u a o a u im E m a n u e l

B a i r r o : C e n t r o

C id a d e : B o tu r n i r im

N o m e d o r e r e s e n ta n te le I : o s é I ld e u R o

E n d e r e o e le t r ô n ic o c-ma; : to n a s e r r in h a f r n

E x c e le n l Í s s im o S e n h o r M in is t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a C lm a q u a l i f i c a d a , r e g u la rm e n te a u to r iz a d a a p r e s ta r o S e r v iç o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a , v e m p e r a n te V o s s a E x c e lê n c ia , p o r in te rm é d io d o s e u

r e p r e s e n ta n te le g a l , c o m fu n d am e n to n o a r t . 6 ° , p a r á g r a f o ú n ic o d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 -

L e i d a R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a , s o l i c i t a r a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o q u e o

f a z c o m a a p r e s e n ta ç ã o d o s d o c u m e n to s l i s t a d o s a b a ix o , to d o s n o o r ig in a l o u em c ó p ia

a u te n t i c a d a .

A lé m d is s o , d e c la r o q u e a e r r u s s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e

e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r á m e t r o s té c n ic o s p r e v i s to s n a r e g u la m e n ta ç ã o

v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n am e n to .

B o tu m ir im 2 1 d e a g o s to d e 2 0 1 7

B o tu m ir im -M G

E n d e r e ç o d e c o r r e s p o n d ê n c ia : R u a J o a q u im E m a n u e l n ° 7 1

B a i r r o : C e n t r o I C E P o 3 9 5 9 6 0 0 0

C id a d e : B o tu m ir im I D F : M G
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DECLARAÇÃO

D e c la ro P a ra o s d e v id o s f in s q u e a em is s o ra , S e r r in h a FM d e B o tum ir im - M G d e

re s p o n s a b i l id a d e d o C o n s e lh o C om u n itá r io d o s M o ra d o re s e A m ig o s d e B o tum ir im

,e n c o n tra - s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c u ic o s

p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to .

B o tum ir im - 1 7 d e a g o s to d e 2 0 1 7
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.'"

C onfo rm e so lic itado pe la M IN IS T E R IO D A C IE N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E

C O M U N IC A Ç Õ E S , em con fo rm idade com o artigo 116 D A N O R M A N " 01 /201S , segue re la tó rio

c ircunstanc iado com a P rogram ação D iá ria da R A D IO C O M U N IT A R IA S E R R IN H A F M D E

B O T U M IR IM - M G que func iona sobre a responsab ilidade do conse lho C om un itá rio dos

M oradores e am igos de B otum irim - M G confo rm e a le i 9 .612 , ve icu lando a program ação

con fo rm e licença de segunda a sexta de 05 : as 22 :00h e nos fina is de sem anas de O O :O O has

24 :00h horas con fo rm e a segu in te g rade de program ação :

~ S E G U N D A Á S E X T A - F E IR A :

0 5 :0 0 h a s 0 7 :0 0 h A L E G R A S E R T Ã O : p ro g r am a m a t in a l c o m m ú s ic a s e r ta n e ja r a iz e

s e rv iç o d e u t i l id a d e p ú b l ic a e a p o io s c u l tu r a is ;

0 7 :0 0 h a s 1 1 :0 0 h C O N E X Ã O 8 7 ,9 : P ro g r am a ç ã o l iv r e c o m s e rv iç o d e u t i l id a d e

p ú b l ic a , a p o io c u l tu r a l , in f o rm a t iv o d e h o r a em h o ra e e n t r e te n im e n to (h o ró s c o p o e

m u s ic a s )

1 1 :O O h a 1 2 :0 0 h n a s s e g u n d a s e te r ç a s - f e i r a s : J E S U S É O C A M IN H O : P ro g r am a d a

Ig r e ja E v a n g é l ic a A s s em b lé ia d e D e u s d o M in is té r io d e L im e ir a ;

1 1 :O O h a 1 2 :0 0 h n a q u a r ta - f e i r a : M E N S A G E M E L O U V O R E S : P ro g r am a d a Ig r e ja

E v a n g é l ic a A s s em b lé ia d e D e u s d o M in is té r io d o R io C om p r id o ;

1 1 :0 0 h a s 1 2 :0 0 h n a s q u in ta s e s e x ta s - f e i r a s : B O T U M IR IM M A IS F E L IZ : p ro g r am a

d a ig r e ja C a tó l ic a a p o s tó l ic a R o m a n a

1 2 :0 0 h a s 1 3 :0 0 h T A R D E L E G A L : P ro g r am a v e s p e r t in o d e m ú s ic a g o s p e l , s e r v iç o d e

u t i l id a d e p ú b l ic a , a p o io c u l tu r a l e m e n s a g em b íb l ic a s em l ig a ç ã o c o m n e n h u m a ig r e ja .

1 3 :0 0 h a s 1 6 :3 0 h E S T IL O M U S IC A L : P ro g r am a ç ã o l iv r e c o m s e rv iç o d e u t i l id a d e

p ú b l ic a , a p o io c u l tu r a l , in f o rm a t iv o d e h o r a em h o ra e e n t r e te n im e n to (R e s u m o d e

n o v e la s e m u s ic a s )

1 6 :3 0 h a s 1 7 :0 0 h : M E IA H O R A D IR E T A só d e m ú s ic a a p e d id o d o o u v in te !

1 7 :0 0 H a s 1 9 :0 0 h D E S C A N S A S E R T Ã O : P ro g r am a d e m ú s ic a s e r ta n e ja r a iz v o l ta d a a

to d a s o c ie d a d e c o m u t i l id a d e p ú b l ic a , a p o io c u l tu r a l e e n t r e te n im e n to ;

1 9 :0 0 h a s 2 0 :0 0 h : V O Z D O B R A S IL A O V IV O D IR E T O D E B R A S IL IA

2 0 :0 0 h a h 2 2 :0 0 H : M A T A N D O S A U D A D E : P ro g r am a d e m ú s ic a f la s h B a c h

ro m â n t ic a c o m s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a e a b o rd a g em d e a s s u n to s r e f e r e n te s a s a ú d e

e c o m p o r tam e n to s .

~ S Á B A D O E D O M IN G O
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05:00h as 08:00h CAMPO SEMEIA: Programa de música sertaneja diversa, utilidade

pública, apoio cultural e informativo ao trabalhador do campo.

08:00h as 12:00h: INTERATIVIDADE: Programação livre com serviço de utilidade

pública, apoio cultural, informativo de hora em hora, brincadeiras com sorteio de

brindes, entretenimento com abordagens sobre saúde, educação, segurança e espaço

aberto para entrevistas;

12:00h as I3:00h no sábado: MENSAGEM E LOUVORES: programa da Igreja

Evangélica Assembléia de Deus do Ministério do Rio Comprido;

I3:00h AS 17:30h: Tarde livre com músicas variadas, utilidade pública e apoio cultural;

l7:00h as 20:00h no sábado SHOW DA TERRA com apresentação ao vivo dos

cantores da região e interação dos mesmo s com os ouvintes através de pedidos e

oferecimentos;

20:00h as 24:00h: MUSICA VARIADA com utilidade pública e entretenimento;

OO:OOh as 05:00h: DIVERSIDADE com músicas de vários ritmos antigas e

instrumentais, com mensagens e vinhetas de utilidade pública e identificação;
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51671/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.011289/2016-89, de interesse da CONSELHO COMUNITÁRIO DOS
MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM, sediada em Botumirim/MG, para
renovação da outorga referente ao período de 26 de novembro de 2007 a 26 de
novembro de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2439822 e o código CRC 0E8605A3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51671/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 2439822
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51674/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM (​
CNPJ n° 00.800.411/0001-61)
Rua Deca Guimarães, nº 04 - Bairro: Centro
​39596000 / Botumirim – MG

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.011289/2016-89.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 26
de novembro de 2007 a 26 de novembro de 2017, protocolizado sob o nº
01250.011289/2016-89, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2439875 e o código CRC 70B6D6DD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51674/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 2439875
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 4145/2018/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Assunto : Encaminhamento de  Documento protocolado sob o n°
53900.078383/2015-39.

 

1. Informamos que por intermédio do Ofício nº 36906/2015/SEI-MC, de
10.11.2015, este Ministério, na condição de poder concedente e fiscalizador dos
serviços de radiodifusão, solicitou ao CONSELHO COMUNITÁRIO DOS
MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Botumirim/MG, dentre outras
exigências, a Ata de eleição dos membros. A entidade enviou cópia da Ata de
Eleição da Diretoria, realizada em 09/02/2014, averbada em 12 de fevereiro de
2014.

2. Notou-se que, quanto à alteração do quadro diretivo, este Ministério
somente tomou ciência do fato em razão das exigências formuladas por esta
Coordenação-Geral.

3. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a modificação efetuada pela entidade, para as providências que
entender necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
13/04/2018, às 18:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883647 e o código CRC 931A7226.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.035788/2017-42 SEI nº 2883647
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CONSELHOCOMUNITÁRIO DOSMORADORESEAMIGOS DEBOTUMIRIM

CNPJ00-800-411/0001-61

Oficio 005-2015

ASSUNTO- Documentos

DATA 21-12-2015

Conforme solicitação através de oficio nQ36906/2015/SEI-MG DE10

de 10 de novembro de 2015 , do Ministério das Comunicações, segue em

anexo os documentos conforme solicitação, Ata de eleição e posse da

diretoria atual e relação de sócios diretores que acompanham a

programação da Rádio Serrinha FM da cidade de Botumirim - MG e

gravação de toda a programação, sem mais para o momento nos

colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~.8tbQrL'-~'AAja
c1Jose IIdeu R~~~a Silva

Presidente

Ministério das Comunicações

Coordenação-Geral de Acompanhamento de

Outorgas.
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CERTIFICADO DE INSCRiÇÃO

Certifico para os devidos fins que a CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E

AMIGOS DE BOTUMIRIM. Com sede na Rua Joaquim Emanuel, Nº 71 no Centro de

Botumirim, no Estado de Minas Gerais, cadastrada no CNPJsob o Nº. 00.800.411/0001-

61, encontra-se em pleno e regular funcionamento e inscrita neste Conselho, sob o Nº008

cumprindo suas finalidades estatuárias e sociais no que concerne às atividades na área de

assistência social, sendo sua Diretoria, com mandato de Fevereiro de 2014 a Fevereiro de

2016, constituída dos seguintes membros:

Presidente: José IIdeu Rodrigues da Silva

Carteira Identidade: RG-M-8. 841777 CPF:503.502.506-34

Endereço: R - Gualter Ângelo Nº. 16, Centro-Botumirim- MG

Vice-Presidente: Sebastião Batista de Andrade

Carteira de Identidade: RG-M-561. 054 CPF:492.622.386-49

Endereço: R-São Geraldo Nº 01, Centro - Botumirim-MG

li! Secretária: Adriana das Graças Andrade

Carteira de Identidade: RG-MG- 12.221.757 CPF:044.534.406-71

Endereço: R - São Geraldo Nº 01, Centro-Botumirim-MG

2i! Secretária: Eletícia Caetano Almeida

Carteira de Identidade: RG- 12.611.781

Endereço: Sítio Toazinho - Botumirim-MG

li! Tesoureira: Maria Elizeth de Andrade

Carteira de Identidade: RG-M-5. 940.355

CPF:051.793.146-07

CPF:586.308.996-20

Endereço: R - São Geraldo Nº 01, Centro-Botumirim-MG

2º Tesoureiro: José Nides Ferreira

Carteira de Identidade: RG-M-3. 113.198 CPF:441.349.246-34

Endereço: R - Donato Naria S\N, Centro - Botumirim-MG

Conselho Fiscal:
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Maria Marlene Neves

Carteira de Identidade: RG-M- 8.787.242 CPF:727.232.466-04

Endereço: R-Grão Mogol NQ16, Centro - Botumirim-MG

Flávio Guilherme Santos

Carteira de Identidade: RG-MG-12.488.394

Endereço: S'tio São Domingos - Botumirim-MG

Neuza Justina Santos

Carteira Identidade: RG-16.565.884

CPF:069.110.066-78

CPF:044.632.196-63

Endereço: R- Lia Mattos S\N, Centro -Botumirim-MG

Suplentes:

Maria Cleonice do Nascimento

Carteira de Identidade: RG-MG-ll.932.837

Endereço: R-Lia Mattos S\N, Centro - Botumirim-MG

Geleira Caetano de Fátima Borges

Carteira de Identidade: RG-M- 5.559.042

CPF:051.642.661-16

CPF:007.923.209-03

Endereço: R-Juquinha Ferreira NQ20 B- Cidade Nova - Botumirim- MG

Maria Lúcia Gomes de Souza

Carteira de Identidade: RG- M- 8.400.444

Endereço: R-Grão Mogol S\N, Centro - Botumirim-MG

CPF:029.454.66694

Declaro outros sim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria

pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações

a dirigentes, associados ou mantedores, sob nenhuma forma, destinado à totalidade das

rendas apuradas ao atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades.

Botumirim-MG, 05 de Março de 2014

Elianize Pereira dos Santos Q rJ
tl8iJo-7tÁ ~rt'"U!iltú- AlX flG c.Y.l

CPF:066.530.386-61

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Forianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20270/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.011289/2016-89.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim,
estado de Minas Gerais, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 2170199-Proc.01250.053531/2017-72), em 28/8/2017, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 26/10/2017. Portanto, o
pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

 

 OBS: O endereço de
sede, o endereço do
Sistema Irradiante, 
constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
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divergir daquele
registrado no
cadastrado da Receita
Federal (CNPJ) e do
endereço  cadastrado
na Agência Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.
 

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;

- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
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funcionamento dos órgãos
deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
os cargos que
compõem a estrutura
deliberativa e
administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual
caberá a representação
passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; 
 

- o tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma reeleição.

 - indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
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Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
associações de classe,
beneméritas, religiosas ou
de moradores, excluída a
própria entidade
executora do serviço,
desde que legalmente
instituídas, com o objetivo
de acompanhar a
programação  da
emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
pode ser submetida à
aprovação pela
diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso,
nos termos previstos
no estatuto,

- assegurar o ingresso
gratuito, como associado,

Nota Técnica 20270 (4760742)         SEI 01250.011289/2016-89 / pg. 4



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na
área de execução do
serviço;

- assegurar a todos os
seus associados, pessoas
físicas, em dia com as
suas obrigações
estatutárias, o direito de
votar e ser votado para
todos os cargos que
compõem os órgãos
administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem
como o direito de voz e
voto nas deliberações
sobre a vida social da
entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

- estabelecer os direitos
e deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para manutenção
da entidade e
determinar que não
haverá a distribuição de
bônus, gratificações ou
eventuais sobras da
receita entre os
associados

- determinar entre as
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competências da
Assembleia Geral, a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o
Código Civil.
 

 

Observação 2: o
estatuto social
deverá estar
registrado no Livro A
do Cartório de
Pessoas Jurídicas,
onde se registram os
atos constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 Cópia da Ata de
e l e i ç ã o da atual
Diretoria Executiva, 
para todos os cargos
previsto no  Estatuto
Social, indicando o
início e o fim do
mandato, ( a anterior
venceu em 8/1/  2019), 
devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
e c o n ô m i c o , (art.7º,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018).

Nota Técnica 20270 (4760742)         SEI 01250.011289/2016-89 / pg. 6



 

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação..

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela
emissora,  assinado
por todos os cinco (5)
membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a sua grade de
programação, que
deve conter 
(obrigatoriedade) a
transmissão da VOZ
DO BRASIL.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
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interessada e os
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Cópia de comprovante
de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da
fazenda -CNPJ, válido e
atualizado com relação
ao endereço da Sede.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal, verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
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6º, inciso VI dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de
vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas
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alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que
seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse
dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/10/2019, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4760742 e o código CRC 848F16F8.

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 4761089.

 

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 4760742
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 40826/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM (​
CNPJ n° 00.800.411/0001-61)
Rua Deca Guimarães, nº 04 - Bairro: Centro
​39596000 / Botumirim – MG

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.011289/2016-89.

 
 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 20270/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773867 e o código CRC 00839AB3.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 4773867
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1441/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM (
CNPJ n° 00.800.411/0001-61)
Rua Deca Guimarães, nº 04 - Bairro: Centro
​39596000 / Botumirim – MG

 

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.011289/2016-89.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 22270/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI 4760742), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
20/01/2020, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5057272 e o código CRC 75358FF3.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 5057272
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12/01/2020 BOLETO ­ SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL ­ [SIS versão 2.2.6.1] 

 

 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

 

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DOS 

MORADORES E AMIGOS DE 

BOTUMIRIM – MG 

CNPJ:  00.800.411/0001-61 

 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

 
Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 
 

Emitida às 10:33:29 do dia 12/01/2020 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/02/2020. 

 
 

Certidão expedida gratuitamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/1 
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17/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.800.411/0001-61
Razão Social:CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIG DE BOTUMIRIM
Endereço: RUA TITO MARIA 30 / CENTRO / BOTUMIRIM / MG / 39596-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/01/2020 a 09/02/2020 

Certificação Número: 2020011102391593242320

Informação obtida em 17/01/2020 04:52:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CO N SE LHO COM UN ITA R IO DO S

M O RADO R ES E AM IG O S D E

BO TUM IR IM

R ua T ito M a ria , 3 0 c en tro B o tum ir im - M G -c ep - 3 9 5 96 -0 0 0

OFÍCIO 0001l2020/CCMAB

AO SENHOR: YROA ROBLEDO FERREIRA

Coordenador-Geral de Rádio Difusão Comunitária

MINISTÉRIO DA CIÍtNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

Botumirim, 17 de Janeiro de 2020

Conforme solicitado em oficio protocolado no CADSEI dia 18 de dezembro de

2019 as 18:18h solicitando PRORROGAÇÃO DE PRAZO previsto no art. 136-C da

Portaria n° 4334/2015 estamos enviando a documentação para RENOVAÇÃO DA

AUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO AUTORIZADO AO CONSELHO

COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM solicitada pelo

OFICÍO N°40826/SERCIDIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTlC que

encaminha a nota técnica relativa á análise do PROCESSO N° 01250.011289/2016-89.

Informo que seguidas as orientações desta nota técnica todas as pendências

foram resolvidas e adequadas e segue toda documentação conforme exigido;

Informo ainda que conforme O art 7° , inciso III da PORTARIA n° 4334/2015/

SEI-MC, alterada pela portaria n° 1.909/2018, e em conformidade com o art. 11 da

Lei 9.612/ 1998 esta diretoria não excede parentesco em mais da metade da mesma,

limite permitido por lei, nem possui membros em mandado eletivo, órgão partidário,

cargo de confiança no municipio ou dignidade eclesiástica.

Reitero que os documentos também serão enviados via CADSEI.

Sem mais, e contando com a Vossa plena compreensão, registro aqui meus

sinceros agradecimentos.

JdX'IOcrrpQ,~OCP~~«'nP&_yt~.__
Adriana das Graças Andrade e Silva RG - MG 12221757

Presidente do Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim -

MG
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ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

..'
...~. 1 ;;

RazãoSocial: I L o ro e lh o C D m u (1 ,- \: .0 . Y . O d O !:> M O T Q d o feS e Am'3o;:> d e f):,LLl m IT \(11

Nome Fantasia: I CNPJ: I O O 'ô O O .'- I .H !C X ::O l-G l

Endereçode Sede: lW a f ,T o M 0 I1 \0 I1 3 0

Município: 1 5 o W l1 I\l\ m I UF: IM G - 1 CEP: 1.3'35%. 000

Nome do representante legal: A o :n o .n rJ . d o .s G rC \ç -O I ó A n d ,-o .d e e . 5 \\v O l

Endereçoeletrônico (e-mai/): ch y K an d 1 C "Ó -e . OIot@ ':'1<1"'0>\\ .com

1-IJ-ot-I.l-Yf\-\-l\-~---------~B" le i 8 30506 - 0 0 0 1

.. .W

">"
.

Endereço:
R .U G I D e .c .O I G U 1 ríC lrC l-e s . 0 4 . C en h o

Município: 0otúmlflrY"\ I UF: I M G I CEP:1 3 5 5 8 5- 000

Coordenadas do Sistema Irradiante I latitude: iG • (N/S) S !.~' -=! 0 0 "

(PadrãoGPS-WGS841: Ilongitude: '-1 - :) .W 003 ' 5 0 0 "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima quaiificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, soiicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

i • a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração púbiica federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

y.,'
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V III- todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim ento das norm as ap licáveis ao S erv iço de

R adiod ifusão C om unitária , em especia l a L ei n Q 9 .612 , de 1998 , o D ecreto n Q 2 .615 , de 1998 , e a leg islação que

d ispõe sobre o serv iço , no ãm bito do M in istério da C iência , T ecno log ia , Inovações e C om unicações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade residem dentro da área pretend ida para prestação do serv iço , que

corresponde à área iim itada por um raio igualou in ferio r a quatro m il m etros a partir da an tena transm issora;

X - toaos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em ju lgado ou proferida por órgão jud icia l co leg iado , , por qualquer in fração de natu reza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. lQ, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", fte", "f", /lg", Uh", "i", "j", IIk", "I", um", "nu, "o",
"p" ~ "jq" da L ei C om plem entar n Q 64 , de 18 de m aio de 1990; e

, I

X I - a em issora encon tra-se com suas insta lações e equ ipam entos em conform idade com a últim a au torização do

M in istério da C iência , T ecno log ia , Inovações e C om unicações, de acordo com os parâm etros técn icos prev istos naI

regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva licença de funcionam ento .

o

,,(h~ d .
T il. E leito r: .l3~ :lagO lX 1.8 i

55P J M G - C P F : O /;'-\ 53 i.l I.jC G =/= j-

nd"C o.de
T it. E leito r: 3 'l= tG 5t~5b

55P I M G C P F : L j:lQ . 6<2 '.l.38b-ljg

S ilvo .

T it. E leito r: C 3=ttG 08Y o:2 .D 5

5S P 1t'\8 C P F : 503 5oQ ..5C G 3'-1

Oi.

O J

1

Ó rgão

E m i'sso r:

R .uo. G uo.\-le "1" A n e I

\)a tum , fi m

S eb?s ti a-o
"V Ice - Ç J..-e5 \o .en te

Ó rgão

E m issor:

:JO S e

S e C 'I"e -tc i'y1 '0

E ndereço :

M unicíp io :

A ssina 'tu ra :

N om e 'do d irigen te:

C argo :

R G :M S 3G 1. 045

E ndereço :

M unicíp io :

A ssinatu ra:

C ien tes de que a falsidade das in form ações aqu i prestadas pode configurar in fração penal e adm in istra tiva ,

su je itando os responsáveis à ap licação das sanções cab íveis, é que os d irigen tes, abaixo-assinados, firm am este
R equerim ento de R enovação de O utorga. I

I i I

N om e do dirigen te: A ch Io .no . cbS bY o.C C \,,:>

C argo : h I

R G : M G - 1& & !l.i=15-= ! Ó rgão
I •

E m issor:

E ndereço :

M unicíp io :

A ssinatu ra:

N om e do dirigen te:

C argo :

R G : M ?> ?>81 ~ '3 '3

D om ;(.e te . Fene l"l"o . 5cw y\,os

V lce- 5ec 'l"ew no I

Ó rgão 55r/M G -
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T it . E le ito r : ~5.3~i

C P F : 58 iõ ::08 9:'lG oQO

T it . E le ito r : 329680:l,05

C P F : O I. j1 . jG3.2,lX _(;0

T it . E le ito r : {}lj30~'3350 0 3 0

!X J r /M G C P F : g 3 G = J . iL . j~ b '.~ O

T it . E le ito r : O .3 H ~

55P JMG C P F : :W.=t-::L;;Q.'iGb - o L . j

0 \ J G

Ó rg ã o ó 5 f l / M G
E m is s o r :

R\YÀ S::ío Gem~ elo oi.
Botum\~ \ ('()

N e u ~ C I J u - t . I ! 'O I

V Ic e -1 ;e s o \) '(e \ ) 'O I

Ó rg ã o 5 5 { ' I " '\G
E m is s o r :

M OI

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G : M G 5 S '- lO 3 5 5

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G : M G..IG 5 8 5 88Lj

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG: M G- . ..Ii GGG 66=t

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o : C.0I15G\

RG:M '8 -=IH < R . 'l :1

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

ATENÇÃO:

. O s docum entos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334/ de

2015.

- Será aceito requerim ento diferente deste m odelo, desde que contenha todas as inform ações

essenciais e declarações constantes deste requerim ento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerim ento de renovação.
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ÉSTATUTO DO CONSELHO COMUNITÀRIO DOS MORADORES E AMIGOS:J)E

BOTUMIRIM

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1." O CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIGOS DE 130TUMIRIM

fundada em 21 de maio de 1995, é uma entidade sem fins lucrativos. constituída sob a forma dc

associação. com prazo de duração indeterminado, com sede no município de BOTUMIRIM à rua Tito

Maria. 30 Centro. CEP 39596-000 estado de MINAS GERAIS e foro na cidade de GRÃO MOGOL _

MG

ART. 2." A Associação Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos dc Botumirim. tcm por

finalidade a assistência social, através de programas sociais.

ART. 3." No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer discriminação de raça.

cor, sexo ou religião.

ART. 4." São finalidades da Associação:

I. Congregar órgãos e pessoas interessadas em melhorar as condições sócio econõmicas da

comunidade;

j I. Reunir recursos disponíveis materiais humanos e assistenciais. através da união de esforços.

pondo-o a disposição da comunidade para execução de programas de desenvolvimento;

111. Trabalhar pelo desenvolvimento da agricultura. pela melhoria do nível dc vida e do bcm estar

de sua área de atuação;

IV. Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, em confomlidade com a Lei 9.612 /98

V. Prestigiar. estimular e ajudar as iniciativas que beneficiam a comunidade;

VI. Servir de ligação entre população da comunidade e a urbana aumentando o seu intercâmbio:

ART. 5." Para atingir seus objetivos a associação se dedicará as seguintes atividades:

I. Colaborar na execução dos programas sf)ciais;

11. Colaborar com órgãos e entidades na coleta de dados básicos e de outras informações sobre a

situação da comunidade;

111. Participar da análise e interpretação de dado básico da situação c das informaçõcs

complementares para identificação das necessidades da comunidadc;
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IV . Colaborar na elaboração , execução de program as de saúde e hig iene;

V . Reiv indicar, perante as entidades públicas, m elhoria de qualquer espécie para a com unidade,

sobretudo quanto á saúde, educação , energ ia elétrica, serv iços de água e transporte rodoviário ;

V I. P rom over eventos sociais e recreativos;

V II. Constitu ir com issões perm anentes ou transitórias para determ inadas tarefas.

ART . 6 .° A área de atuação da A ssociação será a área da com unidade.

ART . 7 .° A A ssociação não poderá exercer o proselitism o relig ioso e político partidário .

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS, SEUS D IRETORES E DEVERES

ART . 8 .° A A ssociação será constitu ída por núm ero ilim itado de associados, que serão adm itidos, a

ju ízo da diretoria , dentre pessoas idôneas, m aiores de idade, em pleno gozo de seus direitos civ is, e que

m anifestam interesse em contribuir para execução dos objetivos da institu ição .

!l 1° A adm issão dar-se-á a pedido do associado, m ediante m anifestação dirig ida a diretoria da

Institu ição , não podendo ser negada;

! l 2° A exclusão será aplicada pela D iretoria com o aval da A ssem bléia G eral e ocorrerá por m orte

fisica ou por infringir qualquer d isposição legal ou estatu tária , 30 dias após o associado ter sido

notificado por inscrito ;

!l 3° O associado poderá recorrer à A ssem bléia G eral dentro do prazo de 30 dias contados da data de

recebim ento da notificação .

!l4° O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Prim eira A ssem bléia G eral;

!l 5° A elim inação considerar-se-á defin itiva se o associado, não recorrer da penalidade, no prazo

previsto no 3° artigo .

ART . 9 .° H averá as seguin tes categorias de associados:

I. FUNDADORES: São aqueles que participam da A ssem bléia de Constitu ição da entidade e

assinaram a respectiva ata;

2 . BENEM ÉRITOS: São aqueles que prestaram a entidade relevantes serv iços, sendo os m esm os

indicados espontaneam ente pela A ssem bléia G eral ou pela D iretoria , não tendo direito a voto e

não podendo ser votados;
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3. HONORÁRIOS: São aqueles que prestaram serviço de notoriedade e assim se fizeram creãores

dessa homenagem apontados por proposta da diretoria à Assembléia Geral, não tendo direito a

voto e não podendo ser votados;

4. CONTRIBUINTES: São aqueles que contribuem com uma importãncia mensal no valor e na

modalidade estabelecida pela diretoria.

PARAGRAFO ÚNICO: OS associados da entidade não respondem , nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigações e encargos sociais da entidade.

ART. 10.° São direitos dos associados:

I. Votar e ser votado para cargos eletivos;

11. Tomar parte das Assembléias Gerais;

S I° São deveres dos associados:

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

lI. Acatar as determ inações da Diretoria

S 2° Os associados da entidade não respondem , nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e

encargos sociais da entidade.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

ART. 11.°. A Associação será adm inistrada por:

1- Assembléia Geral;

II - D iretoria executiva;

III - Conselho Fiscal.

ART 12.°. O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros eleitos pela assembléia Geral.

S l° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

S 2° Em caso de Vacância o mandato será assum ido por um associado indicado pela Assembléia Geral,

até seu térm ino;

ART. 13.°. Compete ao Conselho Fiscal:

I. Exam inar os livros de escrituração da entidade;
Roge~l:f

A D ' ! GA~1ft;
- , - . = . ~ - : : ~ . .: ~ : : ' ~
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1--~
lI. Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito;

m. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

IV. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

PARAGRAFO úNICO: O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada

(seis) meses e extraordinariamente, sempre que necessário.

ART. 14.°. A Diretoria, eleita por Assembléia Geral Ordinária para um período de 2 (dois) anos,

podendo seus membros serem reeleitos uma única vez, para período subsequente, compõe-se de:

I. Presidente;

lI. Vice-Presidente;

m. Secretário;

IV. Vice-Secretário;

V. Tesoureiro.

VI. Vice- tesoureiro;

ART. 15.°. Compete a Diretoria:

I. Elaborar e executar o programa anual de atividades;

lI. Exercer a administração de acordo com o estatuto, tomando as medidas necessárias para atender

as finalidades;

m. Autorizar despesas;

IV. Resolver casos omissos;

V. Propor alterações estatutárias;

VI. Convocar Assembléia Geral;

VII. Contratar e demitir funcionários;

ART. 16.°. A Diretoria Executiva reunir-se-á de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias e extraordinariamente

quando for necessário.

ART. 17.°. Compete ao Presidente:

I.

lI.

m.

IV.

Representar a associação judicialmente e extrajudicialmente;

Convocar e presidir reuniões da Diretoria e as assembléias Gerais;

Solucionar os casos de urgência, submetendo-os a seguir a aprovação da Diretoria;

Assinar com o tesoureiro os cheques e documentos relativos à movimentação de din'Z

Ro4~Jfi~
~,
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V . N om ea r com is são e sp e c ia l;

V I . A ss in a r c o rre sp o n d ên c ia d a A sso c ia ç ão ;

A R T . 1 8 .° . C om p e te ao v ic e - p re s id en te :

S u b s titu ir o p re s id en te em su a fa lta o u im p ed im en to ;

A R T . 1 9 .° . C om p e te ao S e c re tá r io :

I . O rg an iz a r e te r so b re su a g u a rd a o s a rq u iv o s d a a s so c ia ç ão ;

li . R ed ig ir o u fa z e r re d ig ir to d a co rre sp o n d ên c ia ;

I I I . T e r so b re su a g u a rd a o liv ro d e a ta ;

IV . L av ra rá o u fa z e r la v ra r a s a ta s ;

V . S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

PA R A G RA FO úN Ico : Em fa lta o u im p ed im en to se rá su b s titu íd o p e lo V ic e -S e c re tá r io ;

A R T . 2 0 .° . C om p e te ao te so u re iro :

I . T e r so b su a g u a rd a e re sp o n sab ilid a d e o P a tr im ô n io d a A sso c ia ç ão ;

1 1 . A rre c ad a s m en sa lid ad e s , c o n tr ib u in te s e d em a is re n d a s ;

m. A ss in a r c om o re sp e c tiv o p re s id en te o s ch eq u e s e d em a is p ap é is re la tiv o s a A sso c ia ç ão ;

IV . T e r so b re su a g u a rd a o liv ro d e c a ix a ;

V . E fe tu a r p ag am en to s au to r iz a d o s p e la D ire to r ia ;

PA R A G RA FO úN IC O : Em fa lta o u im p ed im en to se rá su b s titu íd o p e lo V ic e - te so u re iro ;

A R T . 2 1 .° . C om p e te ex c lu s iv am en te a A ssem b lé ia G e ra l:

I . E le g e r a D ire to r ia e o C o n se lh o F isc a l;

11. D es titu ir o s adm in is tra d o re s ;

m. A p ro v a r c o n ta s ;

IV . A lte ra r o e s ta tu to ;

V . A p re c ia r re c u rso s co n tra d e c isõ e s d a D ire to r ia ;

V I . C o n c ed e r o títu lo d e a s so c ia d o b en em é rito e h o n o rá r io p o r p ro p o s ta d a D ire to r ia ;

V II . D ec id ir so b re a co n v en iê n c ia d e a lie n a r , tra n s ig ir , h ip o te c a r o u p e rm u ta r b en s ;

V III . D e c id ir so b re ex tin ç ão d a en tid ad e ;
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Aprovar o Regime Interno; .. I
___ C.J

Instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios

estabelecidos no art. 4° da Lei 9.612/98

XI. Convocar reunião, desde que seja solicitada por 1/5 dos associados;

PARAGRAFO ÚNICO: Para as deliberações a que se referem os incisos 11e IV é exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos

de um terço nas convocações seguintes"

ART. 22.°. A Assembléia geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno

gozo de seus direitos estatutários;

CAPITULO IV

DAS ELEIÇÚES

ART. 23 .• A eleição para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e

secreta.

~ I° - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, porém, no caso de candidatura única, estas

poderão ser realizadas por aclamação.

~2°- Havendo empate nas eleições, haverá um segundo escrutínio entre os dois mais votados.

ART. 24.° - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes à

eleição.

CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO

ART. 25.°. A receita da Associação necessária a sua manutenção será constituída por:

I. Contribuição mensal dos Associados para manutenção da mesma;
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,~---_._--------~Doações de qualquer natureza recebidas;

Produto líquido de promoções de beneficência;

rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha possuir;

Auxilio e subvenções que venha a receber do Poder Público;

Auxílio ou recursos de convênio que venha a receber de entidades privadas

lI.

m.

IV .

V.

VI.

S 1° O patrimônio da Associação será constituido de bens móveis, imóveis, veiculos, semoventes, ações

e apólices de divida pública;

S 2° Essas rendas e recursos de eventuais resultados operacional serão aplicadas integralmente na

manutenção e desenvolvimento dos objetos institucionais, no território nacional.

S 3° A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de

seu patrimônio, sob nenhuma forma de pretexto;

ART. 26.°. As atividades dos diretores e conselheiros, bem como a dos associados, benfeitores ou

equivalentes, serão necessariamente gratuitas, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer lucro,

gratificação, bonificação ou vantagem;

CAPITULO VI

DA REFORMA, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

ART. 27.°. O Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro em Cartório de Registro Civil

das Pessoas Juridicas.

ART. 28°. O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois

terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim , não podendo ela

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um

terço) nas convocações seguintes.

ART. 29°. No caso de dissolução da entidade os bens remanescentes de seu patrimônio serão

destinados a outra instituição congênere, com personalidade juridica, que esteja registrada no conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade à instituição municipal, estadual ou federal, de

fins idênticos ou semelhantes;

Ofício 001 (5065338)         SEI 01250.003139/2020-88 / pg. 11



. ,

ART. 30.".

especialmente convocada para este fim , quando se tomar ilícita, impossível ou inútil a continuação das

atividades a que se destina esta associação.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

ART.31.". Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo o Conselho Fiscal e Assembléia

Geral.

ART.32.". - Fica eleito o foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de M inas Gerais, para a discussão e

solução de qualquer ação fundada neste EstatUto Social.

ART. 33.". - Para fms contábeis, fiscais e de controle da Associação, o exercício social se encerra no

dia 31 (trinta e um) de cada ano civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DE MINAS GERAIS

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE "'UNAS GERAIS
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DAr. DE NASCIMENTO

28/111961,

x
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OOC""""" CASo LV,lB FL-125
BOTUMIRIM-MG ~
0'0503502506-34
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. I ,

-:=z"" MG-8. 841.777 ~::"',,28/0912015
NOM~ • I
JOSE ILDEU ~ODRIGUES DA SILVA
FIL».çAo ".,-

CLaVES RODRIGUES DE.SOUZA
ODETE HERMINDA DA SILVA

( \
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CONSELHO COMUNITARIO DOS

MORADORES E AMIGOS DE

BOTUMIRIM-MG
Rua Tito_Maria, 30 centro 8otumirim- MG-cep- 39596-000

R ELA TÓ R IO D E PROG RAM AÇÃO DO SERV IÇO D E

RAD IO D IFU SÃ O DO CON SELH O COM UN ITÁ R IO E COM ISSÃ O

o se rv iço d e R ád io D ifu são C om un itá r ia q u e é v e icu lad o so b a re sp on sab ilid ad e

do C on se lh o C om un itá r io d o s M o rado re s e A m igo s em con fo rm id ad e com a le i

9 .6 1 2 /9 8 e em obed iên c ia ao A rt. 4 ° le i ap re sen ta um a p ro g ram ação vo ltad a à

com un id ad e qu e a ten d e n a sed e do M un ic íp io d e B o tum irim - M G com a scgu in te g rad e

re fe ren te à Jan e iro d e 2019 , co n fo rm e so lic itad o no o fic io n ° 6 457 /2 019 /SE I-M C T lC

- P ro ce sso n ° 539000 .0 60830 /2 015 -0 1 n ° se i 3 8 87277 :

D E SEG UNDA A SEX TA -FE IR A

05 :0 0 a s 0 7 :0 0 P ro g ram a S e rtan e jo ra iz in titu lad o A leg ra S e rtão qu e a lém das m ú s ic a s

v e icu lad a s , a ten d e ao p ed id o do ouv in te com recado s e o fe re c im en to s , v e icu lan do

in fo rm a tiv o s d e u tilid ad e púb lic a lo ca l, c am panh as so c ia is , en trev is ta s e ap o io cu ltu ra l;

0 7 :0 0 a s 1 1 :0 0 P ro g ram a d e m ú sic a s d iv e rs if ic ad a in titu lad o C on ex ão 87 ,9 qu e a lém

das m ú s ic a s v e icu lad a s , a ten d e ao p ed id o do ouv in te com recado s e o fe re c im en to s ,

v e icu lan do in fo rm a tiv o s d e u tilid ad e púb lic a lo ca l, c am panh as so c ia is , en trev is ta s e

ap o io cu ltu ra l;

II :0 0 a s 1 2 :0 0 H o rá rio s d e s tin ad o a s in s titu içõ e s re lig io sa s e so b re sp on sab ilid ad e d a s

m esm as d is tr ib u íd o d a segu in te m an e ira :

I . S EG U NDA -FE IR A -Ig re ja A ssem b lé ia d e D eu s do M in is té r io d e L im e ira ;

lI . T ER ÇA - FE IR A - Ig re ja A ssem b lé ia d e D eu s do M in is té r io d e L im e ira ;

1 1 1 .Q U A R TA - FE IR A - Ig re ja A ssem b lé ia d e D eu s do M in is té r io d o R io

C om p rid o ;

IV . Q U IN TA -FE IR A -Ig re ja C a tó lic a A po s tó lic a R om ana ;

V . SEX TA - FE IR A - Ig re ja C a tó lic a A po s tó lic a R om ana ;

1 2 :0 0 a s 1 3 :0 0 P ro g ram a go sp e l in titu lad o T a rd e leg a l q u e a lém das m ú s ic a s v e icu lad a s ,

a ten d e ao p ed id o do ouv in te com recado s e o fe re c im en to s , v e icu lan do in fo rm a tiv o s d e

u tilid ad e púb lic a lo ca l, c am panh as so c ia is , en trev is ta s e ap o io cu ltu ra l;
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13:00 as 17:00 Programa de músicas diversificadas intitulado Estilo musical que além

das músicas veiculadas, atende ao pedido do ouvinte com recados e oferecimentos,

veiculando informativos de utilidade pública local, campanhas sociais, entrevistas e

apoio cultural;

17:00 as 19:00 Programa Sertanejo raiz intitulado Descansa Sertão que além das

músicas veiculadas, atende ao pedido do ouvinte com recados e oferecimentos,

veiculando informativos de utilidade pública local, campanhas sociais, entrevistas e

apoio cultural;

19:00 as 20:00 VOZ DO BRASIL em conformidade com a Lei 4.117/1962;

20:00 as 22:00 Programa de músicas românticas antigas intitulado Matando Saudade

que além das músicas veiculadas, atende ao pedido do ouvinte com recados e

oferecimentos, veiculando informativos de utilidade pública local, campanhas sociais,

entrevistas e apoio cultural;

OBSERVAÇÃO: Quinzenalmente é transmitida nas SEGUNDAS-FEIRAS das 14:00

as 18:00 ao vivo, a reunião da Câmara Municipal de vereadores da cidade de Botumirim

- MG, conforme calendário de Reuniões Ordinárias da instituição, repassada

antecipadamente no inicio de cada ano a esta emissora;

FINAIS DE SEMANA

SÁBADO

05:00 AS 07:00 Horário reservado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, veicula

músicas sertanejas na ausência do uso do mesmo pela entidade;

08:00 as 12:00 Programa de músicas diversificadas intitulado Interatividade que além

das músicas veiculadas, atende ao pedido do ouvinte com recados e oferecimentos,

veiculando informativos de utilidade pública local, campanhas sociais, entrevistas e

apoio cultural;

12:00 as 13:00 Igreja Assembléia de Deus do Ministério do Rio Comprido;

13:00 as 17:00 Programa de músicas diversificadas intitulado Livre Musical que além

das músicas veiculadas, atende ao pedido do ouvinte com recados e oferecimentos,

veiculando informativos de utilidade pública local, campanhas sociais, entrevistas e

apoio cultural;

17:00 as 21:00 Programa de músicas ao vivo com apresentação dos artistas da terra que

se dispõem a vir ao Studio, atendendo ao pedido do ouvinte com recados e
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o f e r e c im e n to s d a s m ú s ic a s c a n ta d a s a o v iv o , v e ic u la n d o in f o rm a t iv o s d e u t i l id a d e

p ú b l ic a lo c a l , c am p a n h a s s o c ia i s e a p o io c u l tu r a l ;

2 1 :0 0 a s 0 0 :0 0 P ro g r am a ç ã o l iv r e d e m ú s ic a s m a is c a lm a s , v e ic u la n d o c am p a n h a s

s ó c ia s e u t i l id a d e p ú b l ic a ;

DOMINGO

0 0 :0 0 a s 0 5 :0 0 P ro g r am a ç ã o l iv r e d e m ú s ic a s m a is c a lm a s , v e ic u la n d o c am p a n h a s

s ó c ia s e u t i l id a d e p ú b l ic a ;

0 5 :0 0 A S 0 7 :0 0 P ro g r am a S e r ta n e jo L iv r e q u e a lém d a s m ú s ic a s v e ic u la d a s , a te n d e a o

p e d id o d o o u v in te c o m re c a d o s e o f e r e c im e n to s , v e ic u la n d o in fo rm a t iv o s d e u t i l id a d e

p ú b l ic a lo c a l , c am p a n h a s s o c ia i s , c n t r e v is ta s c a p o io c u l tu r a l ;

0 8 :0 0 a s 1 2 :0 0 P ro g r am a d e m ú s ic a s d iv e r s i f ic a d a s in t i tu la d o In te r a t iv id a d e q u e a lém

d a s m ú s ic a s v e ic u la d a s , a tc n d c a o p c d id o d o o u v in te c o m rc c a d o s e o f e r e c im c n to s ,

v e ic u la n d o in fo rm a t iv o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a lo c a l , c am p a n h a s s o c ia i s , e n t r e v is ta s e

a p o io c u l tu r a l ;

1 2 :0 0 a s 0 0 :0 0 P ro g r am a d e m ú s ic a s d iv e r s i f ic a d a s q u e a lém d a s m ú s ic a s v e ic u la d a s ,

a te n d e a o p e d id o d o o u v in te c o m re c a d o s e o f e r e c im e n to s , v e ic u la n d o in fo rm a t iv o s d e

u t i l id a d e p ú b l ic a lo c a l , c am p a n h a s s o c ia i s , e n t r e v is ta s e a p o io c u l tu r a l ;

S em m a is , e em c o n fo rm id a d e c o m a le i 9 6 1 2 \9 8 , in f o rm am o s q u e em J a n e i r o

d e 2 0 2 0 , s e g u e a m e sm a p ro g r am a ç ã o , a g r a d e c em o s ,

8 o tu m ir im , 1 2 d e J a n e i r o d e 2 0 1 9

g J 11 / ~
R o d r ig o F e rn a n d e s A 1 ? e s R o d r ig u e s ( 2 ° S a rg e n to d a P M )

R e p r e s e n ta n te d o D e s ta c am e n to d a P o l íc ia M i l i ta r d e 8 0 tu m ir im - M G

~.WxM~
M : 'a s é B a r r o s o S i lv a

Ig r e ja s E v a n g é l ic a s d e 8 0 tu m ir im - M G

Ofício 001 (5065338)         SEI 01250.003139/2020-88 / pg. 28



oAAaw~j1!U O ;~ dQ JlOrw,DI~ ~
M a r ia Á u r e a d e A lm e id a S a n to s

S in d ic a to d o s T r a b a lh a d o r e s R u r a i s d o M u n ic íp io d e B o tu m ir im - M G

~ iú .""N ç ; ; - ( 'c > . . ~):> t~ 4
L í l ia M a r ia d o s S a n to s

I g r e ja C a tó l ic a A p o s tó l ic a d e B o tu m ir im - M G

S in d ic a to d o s S e rv id o r e s M u n ic ip a i s d e B o tu m ir im - M G

~&'.wd ~~
/ . G r a c ía n o P e r e i r a L o p e s

A s s o c ia ç õ e s d o M u n ic íp io d e B o tu m ir im - M G
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17 /1 2 /2 019

f liF I

~

I~M EN TOI ~~M ERO

I M UN lc iP lo

BO TUM IR IM

COM PRO VAN TE D E IN SCR iÇ ÃO E D E S ITU AÇ ÃO O A T A o eA ,eR T U R A
CAD ASTR A L 13 /0 9 /1 995

REPÚ B L IC A FED ER AT IV A DO BR AS IL

CAD ASTRO NAC IO N A L D A PESSO A JU R ID IC A

I BA IR RO ID IS TR ITO

CEN TRO

C D IG O E D ESCR IÇ ÃO D ÁS A TM O A D E S E coN ôM IC AS SECUND IA S

94 .9 3 -6 ..0 0 . A tiv id a de s de o rg an iza çõe s a sso c ia tiv a s lig a da s à cu ltu ra e à a rte (N ão d isp en sada .)

94 .9 9 -~O • A tiv id a de s a sso c ia tiv a s n io e spe c ific a da s an te r io rm en te (N ão d isp en sada .)

NOM E EM PR ESAR IA L

CO NSE LHO COM UN ITAR IO DO S M O RADO RES E AM IG D E BO TUM IR IM

" c '" o " o " 'G O " " e " o e " " 's c "R ;; '' 'ç A o ''' 'O ''A ''N ''A '"T U " 'R ''E Z A " .. '"U -R ''IO '''C A '''- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,
3 9 9 ..g • A s so c ia ç ã o P r iv a d a

1 CEP
3 9 .5 9 6 ..0 0 0

"C O O " " " 'G O " " e " o " e " 'S C R " " " " çA "O "O "A "A " 'T ruM " 'O "A O "e " e "C "O O " " " " '' 'C A ''P R ;; 'N ''C " 'P ; ;A "L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,
94 .3 0 .-8 ..0 0 ~ A tiv id a de s de a sso c ia çõe s de de fe sa de d ire ito s so c ia is (N ão d isp en sada *)

I LO G RADO URO

R T IT O M A R IA

I ~ 00 E S TABE LEC IM EN TO (NOM E DE FAN TAS IA )

I E N D E R E Ç O E lE T R O N IC O

I ~ FED ER AT IVO R ESPO NSAVE L (E FR )

I
S lTU AÇ A o C AD ASTR A L

. A T IV A

I TE LE FO N E

D ATA D A S ITU AÇ ÃO CAD ASTR A L

27 /0 812005

I MO T IVO D E S ITU AÇ ÃO CAD ASTR A l.

I S ITU AÇ ÃO ESPEC IA l~ - I I~ S ITU AÇ AO ESP fC IA l

(* ) A d is p e n s a d e a lv a rá s e l ic e n ç a s é d íre N o d o em p re e n d e d o r q u e a te n d e a o s re q u isN o s c o n s ta n te s n a R e s o lu ç ã o C G $ IM nO 5 1 , d e 1 1 d e

ju n h o d e 2 0 1 9 , o u d a le g is la ç ã o p ró p r ia e n c am in h a d a a o C G S IM p e lo s a n te s fe d e ra t iv o s , n ã o te n d o a R e c e ite F e d e ra l q u a lq u e r

re s p o n s a b ilid a d e q u a n to á s a tiv íd a d e s d is p e n s a d a s .

A p ro vado pe la In s tru ção N o rm a tiva R FB nO 1 .8 63 , d e 27 de de zem b ro de 2018 .

Em itid o no d ia 17 /1 2 /2 019 é5 16 :3 5 :4 9 (d a ta e ho ra de B ra s ilia ). P ág in a : 1 /1

1/1
Ofício 001 (5065338)         SEI 01250.003139/2020-88 / pg. 30



C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ A O E D E S I T U A Ç Ã O C A D " S T R A l

C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

NO M E EM PR E SA R IA L :

C A P ITA L S O C IA L :

00.800.411/0001-61

C O N S E LH O C O M U N IT A R IO D O S M O R A D O R E S E AM IG D E B O TU M IR IM

O O u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (O S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s eg u in te :

N om e /N om e Em p re s a r ia l:

QualifiCllçio:

A D R IA N A D A S G R A C A S A N D R A D E E S IL V A

1 6 -P re s id en te

P a ra in fo rm açõ es re la tiv a s à p a rtic ip a ç ão n o Q SA , a c e s s a r o e -C A C com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com p a re c e r a um a u n id ad e d a

RFB.

Em itid o n o d ia 1 7 n V 2 0 1 ' à s 1 6 : 3 9 (d a ta t t Io ra d e B ra s ilia ) .

': )V O L JA R I 9 1M PR lM IR I

p m g ' p m o p a r a 9 C N p J C on suU as C N p J
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1 2 1 0 1 = B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 .1 1

ANATEi
ACénci.1N,.,.;on,I' ri,' T••It'conlllnic.lçõ<"

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S

P E L A A N A T E L

N om e : C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D O S

M O R A D O R E S E A M IG O S D E

B O T U M IR IM - M G

C N P J : 0 0 .8 0 0 .4 1 1 /0 0 0 1 - 6 1

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s a d m in is t ra d a s

p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te

a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o , a d m in is t ra d o s

p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :3 3 :2 9 d o d ia 1 2 /0 1 /2 0 2 0 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 1 1 /0 2 /2 0 2 0 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t tp : / /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r lb o le ro 'N a d a C o n s ta 'c e r t id a o .a s p 1 /1
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17/0112020 Consulta Regularidade do Empregador

__ v_o_lta_r__ II__ I_m_p_ri_m_i_r~

C er tif ic a d o d e R egu la r id a d e

d o FG T S -C R F

In sc r iç ã o : 00.800.411/0001-61

R azã o Socia l:CONSELHO COMUNITAR IO DOS MORADORES E AM IG DE 80TUM IR IM

E n d er e ço : RUA TITO MARIA 30 / CENTRO / BOTUM IR IM / MG / 39596-000

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da atribu ição que lhe confere o Art.

7 , da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data , a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos re ferentes a contribu ições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/01/2020 a 09/02/2020

C er tif ic a çã o N úm ero : 2020011102391593242320

Informação obtida em 17/01/202004:52:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condic ionada a verificação de autentic idade no site da Caixa:

w w w .ca ix a .g o v .b r

htlps:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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1 6 1 1 2 1 2 0 1 9

M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S R E LA T IV O S A O S T R IB U TO S F E D E R A IS E À D Iv ID A A T IV A

D A U N IÃ O

N om e : C O N S E LH O C O M U N IT A R IO D O S M O R A D O R E S E A M IG D E B O T U M IR IM

C N P J : 0 0 .8 0 0 .4 1 1 /0 0 0 1 -6 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il (R F B ) e a in s c r iç õ e s em O lv id a A t iv a d a U n iã o (D A U ) ju n to à

P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l (P G F N ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais 8, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

n a s a lln e a s 'a ' a 'd ' d o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 1 1 d a L e i n O 8 .2 1 2 , d e 2 4 d e ju lh o d e 1 9 9 1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

e n d e re ç o s < h ttp :/ / r fb .g o v .b r> o u < h ttp :/ /w w w .p g fn .g o v .b r> .

C e r t id ã o em it id a g ra tu ita m e n te c om b a s e n a P o r ta r ia C o n ju n ta R F B /P G F N nO 1 .7 5 1 , d e 2/10/2014.

E m it id a à s 1 0 :5 9 :4 2 d o d ia 16/12/2019 < h o ra e d a ta d e B ra s ilia > .

V à lid a a té 1 3 /0 6 1 2 0 2 0 .

C ó d ig o d e c o n tro le d a c e r t id ã o : 7 6 3 A ,F C 1D .2 E E C .2 0 C O

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIG DE BOTUMIRIM

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.800.411/0001-61

Certidão nO: 192165942/2019

Expedição: 16/12/2019, às 11:06:27

Validade: 12/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

Certifica-se que CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIG DE BOTUMIRIM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nO

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores00.800.411/0001-61,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resolução Administrativa nO 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Júvidas e sugQstõcs: c~dt@ts~.jus.br
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..••.. Correios

E T IQ U E T A

UF/Stote PAiS/Country

D Ç B K /\51L-

TELEFONEIPhofl<" number

5 5 7

~ 1111111111111111111111111111111111111111111

L

CIDADE/City

B R ,t\ 61 )..1 ". A

CARIMBO

f'\lh1 l5T £ I?JO DA C . O Ô J C l / l I F ( . . f v O U ) G : U - I I ( J O V A - Õ E S E C O H v t 0 IC / \ C 1 : : . 5 -

ENDEREÇOI Address ;-

E S l-A I\J !-,D A \ ) 0 5 H 1 1 ' J £ > í E R : I O S \ 1 ) , - " , - 0 R AI\} " 'O I S A L" 300 O E S " í E

DESTINATÁRIO I Recipient
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r
Correios

DEVOLUÇÃO I Return (C N 1 5 )

o M udou.sc , , , , ," , , . .s I o Fa!('c ido {p ,.,;..."..".,

o Recusado ,R 'f~ j
O ( n d e r e ç o I n s u f iC ie n te

"',..,II',,,,,,r"""'.",

O O e s c o n h e c id oI~ '
O N ilo existe o núm ero ind icado

( " " " , [ ." r " ,~ , ," '- f l

O Não procurado !U r> < l< i lm < '< l ) O Outr05 iO'''''')

O Ausente {AN<"'I

Tcm at1V< ls de entrega ( íJ < . lIv ( "V m :cm p l'!

l' I I_ ~ ~_ 2 '_ ,_ ,_ ~~_ 3 '_ 1 _ 1 _ ~ ~ _
O In fo rm açáo prestada peto porte iro ou sind ico

In fo rm < l( io n p r o v ,< 1 e < 1 b V l i '" d o a rm o n O f 1 1 '\ ( >( o n o o m < l l l / l~ • •r

O Rein tegrado ao serv içO posta l em _,_ ,_

R N n < fC l f 'd !O p " ,I , ,1 , • • " ' ' '~

Oata:_ I_ I_ Assinatura : ....

",," S '. I '" " ( " 'E '

P A I$ IC o u n t r y

O V ,!, !" " : i: 1 _

T E L E F O N E I P h o n e n um b e r

U F /S ta te

; ;~

C IO A O E /C ity

B C J íV 1 - " i K L I J i

~REC ICLA~ M ATER IA ISÉPR 'ÉSERVAR o M EIO AM BIENTE"
, 7 il re < :.y c le r rw t f i 'l i< } l ; í s - tf.) p t 'e f i< ? rv l? ( t I< '! f 'n v in m m f 'f l ( "

. ,

REMETENTE I Sender

£ N D E R E C O i AtJGr~"'~

C E P I Zip

@ ]êJ ~ ~ [ } [Q ] [Q ] [Q ]

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ] 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

765000717•....•._ - -
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<=>?@A@<BCDEFGHIJKGILKMNOKHGPQKGRLSOKTRQKGLULTRVPOWQKGXLGXOKTROYNOZ[QGXLGHZ\LKGL

L]LWNZ\LKĜ _̀LOKFĜ ROaOPHOKFGbOKWHOKGLGcdbGê_̀LUGLĜ ROaOPHUfGaHPTOXQKGPHG0ghij*jk
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HfQGIHR�aLTRQGXLGILKMNOKHGIHRHGWQP�LWZ[QGXLKTHGWLRTOX[QGUL̀QNGLaGWQPTHGHILPHKGLGT[Q

KQaLPTLGIRQWLKKQKGLGIRQWLXOaLPTQKGMNLGLKTL�HaGLaGTRHaOTHZ[QFGOPWUNKÒLGPQK
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cNO�HXQKGdKILWOHOKGbLXLRHOK�G�QXLR[QFGWQPTNXQFGKLRGL]WUN_XQKGIRQWLKKQKGKOSOUQKQKGWN�H
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dPXLRLZQ§G³̀ �ǴÙHRLKĜHYRHUFGªµ®¶G£G±HORRQG�HPTQG³SQKTOP̈ QF
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XÒNUSHZ[QGIQKKHG�RNKTRHRGL̀LPTNHOKGOP̀LKTOSHZ\LK�

YfHGILKMNOKHGXLGHZ\LKGLGL]LWNZ\LKGW_̀LOKGHYRHPSLGTHaY�aGHKGL]LWNZ\LKG�OKWHOK�

WfHGHNTLPTOWOXHXLGXLKTHGWLRTOX[QGXL̀LR�GKLRGWQP�ORaHXHGPHGI�SOPHGXHG�LZ[QGcNXOWO�ROHGXQ

dKTHXQGXLG�OPHKG�LRHOKGe�~������� ¡�¢£����¤�¢¥¦¤fFGOP�QRaHPXQ§KLGQGP̈ aLRQGXL

WQPTRQULGHWOaHGXLKWROTQ�

Xf�HRHGWQP�LRORGQKGaNPOW_IOQKGHYRHPSOXQKGILUHGWQaILT©PWOHGXHKGNPOXHXLKG�NROKXOWOQPHOKF

HWLKKLG QG UOPª«e¬TTI«­­IQRTHU�TR�®��NK�YR­IQRTHUTR�®­OPKTOTNWOQPHU­QRSHPO�HWHQ­̀HRHK§

�LXLRHOK­�NROKXOWQLK§XHK§̀HRHK§�LXLRHOK�¬Taf

L̄KTHGWLRTOX[QGLKT[QGKLPXQGWQPKOXLRHXQKGQKGIRQWLKKQKGXQG�cL�

L̂RTOX[QGdaOTOXHGLa«G°±­²®­°²°²G³KG®²«²±Ge¬QRHGLGXHTHGXLǴRHK_UOHf�

µUTOaHGHTNHUO�HZ[QGXQKGYHPWQKGXLGXHXQKGLPTRLG°¶­²®­°²°²FG°®¬²®aOP�GLG°±­²®­°²°²F

®²¬²±aOP�
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OR̈ OM;B?K

:?CEAEU>§<g]K<±I]DAEW<GD ADIN<OPR²<ª<̄DBAA><�D?J><g\>WJB?̈ >N
G:­§<XRO²RªRRON<̄EI><³>AB�>?JEª�́ K

�>?E§<�XO�<XSROªOXPXK<<<Eª�DBI§<?[=©[K;\µJA@OK©[WK A

¶·̧¹º»¹¼

Certidão Nada Consta TRF1- MG - Eleitoral - Donizete (5083837)         SEI 01250.011289/2016-89 / pg. 11



���������� ����	
��
������
	

����������	���
������	��
����������	�����

����
���������������� 
�!������	"�
�����	��������#�
	��"���	������� ���
Certidão Nada Consta TRF1- MG - Eleitoral - Donizete (5083837)         SEI 01250.011289/2016-89 / pg. 12



���������� ����	
��
������
	

����������	���
������	��
����������	�����

����
���������������� 
�!������	"�
�����	��������#�
	��"���	������� ���

$
%&'()*+,'-.-/)-&
+,01-23*4('()35

0(26&*+,'-.-/)-3*'&*(013'&*'(*7-830*9()3-0
(013',35

.()1-'6&*'(*'-01)-:,-26&*%3)3*4-80*9()3-0
.-;(-0*(*.)-7-83-0

<=>?@A@<BCDEFGHIJKGILKMNOKHGPQKGRLSOKTRQKGLULTRVPOWQKGXLGXOKTROYNOZ[QGXLGHZ\LKGL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.011289/2016-89.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
Interessado: Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Conselho
Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Botumirim/MG, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

                A entidade deverá encaminhar cópia do estatuto social,
consolidado e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. , cujo texto esteja em plena
conformidade com todas as disposições do art. 40 da Portaria, contendo a
seguinte alteração:

- o art.8º do Estatuto Social deve " assegurar, expressamente o ingresso
gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área
de execução
  do serviço, pessoas físicas e jurídicas, conferindo a este último, por
intermédio de seus representantes legais,  o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos orgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes".

 
- acrescentar/modificar o § 2º do art.8º para:  "determinar que a exclusão do
associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de ampla defesa e de recurso, nos
termos previstos no estatuto".
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
30/01/2020, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5083994 e o código CRC DC7E65FA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 5083994
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 3268/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Adriana das Graças Andrade e Silva
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM (​
CNPJ n° 00.800.411/0001-61)
Rua Deca Guimarães, nº 04 - Bairro: Centro
​39596000 / Botumirim – MG

 

 

Processo nº: 01250.011289/2016-89.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018 e a análise
realizada na documentação encaminhada pela Conselho Comunitário dos
Moradores e Amigos de Botumirim, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botumirim/MG, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da Portaria):

                A entidade deverá encaminhar cópia do estatuto social,
consolidado e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. , cujo texto esteja em plena conformidade
com todas as disposições do art. 40 da Portaria, contendo a seguinte alteração:

- o art.8º do Estatuto Social deve " assegurar, expressamente o ingresso
gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área
de execução
  do serviço, pessoas físicas e jurídicas, conferindo a este último, por
intermédio de seus representantes legais,  o direito de escolher, mediante
voto, os integrantes dos orgãos deliberativos e administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes".

 
- acrescentar/modificar o § 2º do art.8º para:  "determinar que a exclusão do
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associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de ampla defesa e de recurso, nos
termos previstos no estatuto".

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5088951 e o código CRC 7CE51BF2.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 5088951
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 120/2020/MC

Brasília, 25 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 
Ao(À) Senhor(a)
Adriana das Graças Andrade e Silva
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM (​
CNPJ n° 00.800.411/0001-61)
Rua Tito Maria, nº 30 -  Centro
​39.596-000 / Botumirim – MG

  

 

 

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 3268/2020/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: não indentificado.

 

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido
pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Anexos:

Ofício : 3268 - evento sei - 5088951

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
26/06/2020, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5622183 e o código CRC 60021185.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 120/2020/MC -  Processo nº
01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 5622183
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BO303180809BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
15/07/2020 16:15 BOTUMIRIM / MG

15/07/2020 
16:15 
BOTUMIRIM / MG

Objeto entregue ao destinatário 

15/07/2020 
14:16 
BOTUMIRIM / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

08/07/2020 
17:38 
BRASILIA / DF

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.011289/2016

CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIG DE BOTUMIRIM

11 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BOTUMIRIM/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Ildeu Rodrigues da Silva 503.502.506-34 Secretário 13/01/2019
13/01/2021

ADRIANA DAS GRAÇAS
ANDRADE E SILVA

044.534.406-77 Presidente 13/01/2019
13/01/2021

(38) 99504141
(38) 99504141

MARIA ELIZETH DE ANDRADE 586.308.996-20 Tesoureiro 13/01/2019
13/01/2021

Donizete Ferreira Santos 241.407.406-04 2º Secretário 13/01/2019
13/01/2021

Neusa Justina Santos 044.632.196-63 2º Tesoureiro 13/01/2019
13/01/2021

Sebastião Batista de Andrade 492.622.386-49 Vice-Presidente 13/01/2019
13/01/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3025/06/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CHECKLIST - DOCUMENTOS EXIGIDOS P/ RENOVAÇÃO:

-Requerimento solicitando renovação: fls.1 e 23 SEI 2170199-Proc.01250.053531/2017+72 e fls.2 a 4
 SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88 (Anexo 5) - tempestivo.
-Declaração parâmetros técnicos: fl.3,XI, SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88.
-Certidão Negativa Débitos Anatel:fl.32 50SEI 65338-Proc.01250.003139/2020-88.
-CNPJ válido e atual:fl.30 SEI 5065338 -Proc.01250.003139/2020-88.
-Cópia do Estatuto Social atualizado e  registrado: fls.2 a 9 SEI 5787579- Proc.53115.004923/202061.
-Ata Eleição Diretoria atualizada e registrada:fls.13 a 15 SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88.
-Relatório Conselho Comunitário: fls.26 a 29 SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88.
-Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (CPF e RG):fls.17 a 23 SEI 5065338
 Proc.01250.003139/2020-88.
-Certidão Negativa Débitos Trabalhista: fl.35 SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88.
-Certidão Negativa Débitos Federal: fl.34 SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88.
-Certificado de Regularidade FGTS: fl.33 SEI 5065338-Proc.01250.003139/2020-88.
- Entidade sem vínculos, incluido político-partidário, de acordo com pesquisa realizada no dia 29/1/2020
  "on line" junto ao TSE.
-Certidão NADA CONSTA contra os dirigentes (TRF1-MG) Jurisdição do domicilio (Montes Claros).Natureza:
 Criminal e Eleitoral.

   CONCLUSÃO: Entidade sem pendências técnicas e jurídicas.
                        Pelo deferimento da renovação, salvo melhor juízo.
 Tadeu/URSC/Florianópolis
 26/8/2020.

Tadeu Rosa

Página 1 de 126/08/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5824749

Data de Envio: 
  26/08/2020 18:38:39

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.01250.011289/2016-89- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga..

Processo nº: 01250.011289/2016-89.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor dO CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE
BOTUMIRIM, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
BOTUMIRIM/MG devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Floripa.
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28/08/2020 Zimbra: Entrada (2)

https://correio.mctic.gov.br/h/search?si=0&so=0&sc=15802&st=message&action=paneView&id=7497&xim=1 1/1

Localizar :   Incluir compartilhados  em  Mensagens de e-mail Buscar

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.01250.011289/2016-89- INFORMAÇÃO PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

 E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Escrever Ajuda   Sair

Tadeu Rosa
164,25 MB de 355,85 MB

Pastas editar

Entrada (2)

Enviadas

Rascunhos (7)

Spam

Lixeira

COORDENACAO-GER ...

 Templates (2)

Buscas editar
Marcadores editar

 Atualizar  Escrever Imprimir Apagar Mover para... Mover Ações Ir Spam  1 - 11 of 11  

Organizado por: Data  Ir

cgrc sei
Fwd:
PROC.01250.011289/2016-
89- INFORMAÇÃO ...

09:13
    

cgrc sei
Fwd:
PROC.01250.011289/2016-
89- INFORMAÇÃO ...

09:13
    

Coordenação-Geral ...
CAMPANHA DOAÇÃO DE
SANGUE - Hemocentro ...

08:53
  

Natalia Froemming
Re: proc.
01250.076691/2017-90 - ...

27 de ago
    

Argelia Diniz ...
Fwd: proc.
01250.076691/2017-90 - ...

27 de ago
    

Argelia Diniz ...
Despacho e minutas -
revisão final

25 de ago
    

desenvolvimento ...
Lista de Ramais da
Coordenação de ...

11 de ago
  

Natalia Froemming
Fwd: jurisdição TRF 1
atualizada

21/10/19
    

Aírton José Ruschel
todos os radcom do Brasil

17/09/19
    

Argelia Diniz ...
Parecer Conjur 1227/2018

11/12/18
  

MCTIC/Órgão ...
Instrução Normativa
02/2018. Jornada de ...

03/10/18
  

Sex, 28 de ago de 2020 09:13

   Responder    Responder todas    Encaminhar    Imprimir

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 27 de agosto de 2020 17:34:16
Assunto: Re: PROC.01250.011289/2016-89- INFORMAÇÃO PAI.

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue
abaixo: 
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.060830/2015-01
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, incisos VII, XII, XVII e XXIX do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 23/12/2015
 
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 26 de agosto de 2020 18:38:39
Assunto: PROC.01250.011289/2016-89- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga..

Processo nº: 01250.011289/2016-89.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor dO CONSELHO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
BOTUMIRIM/MG devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Floripa.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

 Atualizar  Escrever Imprimir Apagar Mover para... Mover Ações Ir Spam  1 - 11 of 11  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.011289/2016-89

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE
BOTUMIRIM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À CGRC,

 

Diante do exposto na Nota Técnica nº 3253/2020/SEI-MC (Evento SEI
5833649), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pelo Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos
de Botumirim, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Botumirim/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Florianópolis, 31 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/09/2020, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5834006 e o código CRC 93F24732.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e
nº 01250.011289/2016-89, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro
de 2017, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e
Amigos de Botumirim, inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botumirim, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.011289/2016-89, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, explore pelo prazo de dez anos a partir de
26 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botumirim, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
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da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3253/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de
Renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI-MC nº 5834006
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 3253/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.011289/2016-89.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de
Botumirim, na localidade de Botumirim, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 394, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 31/07/2003, e
Decreto Legislativo nº 333, publicado no DOU de 26/11/2007.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/11/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/8/2017, às fls. 1 e 23, evento SEI 2170199-
Proc.01250.053531/2017-72, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

REQUERENTE

      Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de
Botumirim.                                            

 

QUADRO DIRETIVO

   Presidente: Adriana das Graças Andrade e Silva.
   Vice-Presidente: Sebastião Batista de Andrade.
   Secretário: José Ildeu Rodrigues da Silva.
   2º Secretário: Donizete Ferreira Santos.
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   2º Secretário: Donizete Ferreira Santos.
   Tesoureira: Maria Elizeth de Andrade.
   2ª Tesoureira: Neuza Justina Santos.                                 
             

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM. fsl.1 e 23 evento
SEI 2170199

Proc.01250.053531/2017-
72 e

fls.2 a 4 evento
SEI 5065338

Proc.01250.003139/2020-
88.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.2 a 9 evento
SEI 5787579

Proc.53115.004923/2020-
61.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.13 a 15 evento
SEI 5065338

Proc.01250.003139/2020-
88.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.17 a 23 evento
SEI 5065338

Proc.01250.003139/2020-
88.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.26 a 29 evento
SEI 5065338

Proc.01250.003139/2020-
88.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

fl.3,XI, evento SEI 5065338
Proc.01250.003139/2020-

88.
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.30 evento SEI 5065338
Proc.01250.003139/2020-

88.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.32 evento SEI 5065338
Proc.01250.003139/2020-

88.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.33 evento SEI 5065338
Proc.01250.003139/2020-

88.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

fl.34 evento SEI 5065338
Proc.01250.003139/2020-

88.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.35 evento SEI 5065338
Proc.01250.003139/2020-

88.

12 Relatório de apuração de infrações. fl.1 evento SEI 5830847
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF1-
MG) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (MONTES
CLAROS), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com
os eventos SEI 5083650, 5083663, 5083698, 5083735, 5083759, 5083781,
5083807, 5083837, 5083859, 5083878, 5083899 e 5083925. Natureza: Criminal e
Eleitoral.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 5824725.

 

À consideração superior.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/09/2020, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
04/09/2020, às 11:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5833649 e o código CRC EFBFDD60.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 5833649
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.011289/2016-89.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 3253/2020 ( 5833649) e Despacho
CGRC_REG_SC (5834006), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5876899 e o código CRC 246554DB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI-MCOM nº 5876899
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 COMUNITARIO DOS 

MORADORES E AMIGOS DE 

BOTUMIRIM 
Rua Trto Maria, 30 centro Botuminm - MG-cep- 39596-000 

OFICIO 0002/2020/CCMAR 

Botumirim, 12 de Agosto de 2020 

AO SENHOR: NATALIA FROEMMING 
Coordenador-Geral de Rádio Difusão Comunitária, Substituta 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Processo: n° 01250. 011289/2016-89 

Assunto: Encaminhamento de documentação solicitada 

Conforme 	solicitado 	pelo 	OFÍCIO: 	N°3268/2020/ 

SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, estamos enviando a 

COPIA DO ESTATUTO SOCIAL DESTA INSTITUIÇÃO com as alterações 

solicitadas e em conformidade com o Art. 130, § 1°, inciso II da portaria n° 4334, 

publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pela portaria 1909, publicada no DOU 

de 09/04/2018. 

Reitero que os documentos também foram enviados via CADSEI. 

Sem mais, e contando com a Vossa plena compreensão, registro aqui meus 

sinceros agradecimentos. 

i
\xjamificoaqtaryeritcdextiainfid  

Adriana das Graças Andrade e Silva RG - MG 12221757 
Presidente do Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim — MG 

MC/PROTOCOLO 
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 
Em SiCk4É 	

tkc,oras 
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CARIC1RIOS DOS REGIS1 	KOS DE I 
tU TÍTULOS E DOCUMENTOS E REG. f 

k..4CWIL DAS PP<OQ 
 

ESTATUTO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS 

DE BOTUMIRLVI - MG 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. I.° O CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM 

findada em 21 de maio de 1995, é uma entidade sem fins lucrativos, constituída sob a forma de 

associação, com prazo de duração indeterminado, com sede no município de BOTUMIR1M à rua 

Joaquim Emanuel 71, Centro, SOB CEP 39596-000 estado de MINAS GERAIS e foro na cidade 

de GRÃO MOGOL - MG 

ART. 2.° A Associação Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim, tem por 

finalidade a assistência social, através de programas sociais. 

ART. 3.° No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer discriminação de 

raça, cor, sexo ou religião. 

ART. 4.0  São finalidades da Associação: 

Congregar órgãos e pessoas interessadas em melhorar ás condições sócio econômicas da 

comunidade; 

Reunir recursos disponíveis materiais humanos e assistenciais, através da união de esforços, 

pondo-o a disposição da comunidade para execução de programas de desenvolvimento; 

Trabalhar pelo desenvolvimento da agricultura, pela melhoria do nível de vida e do bem 

estar de sua área de atuação; 

Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, em conformidade com a Lei 9.612 /98 

Prestigiar, estimular e ajudar as iniciativas que beneficiam a comunidade; 

Servir de ligação entre população da comunidade e a urbana aumentando o seu intercâmbio; 

ART. 5.° Para atingir seus objetivos a associação se dedicará as seguintes atividades: 

Colaborar na execução dos programas sociais; 

Colaborar com órgãos e entidades na coleta de dados básicos e de outras informações sobre 

a situação da comunidade; 

Participar da análise e interpretação de dado básico da situação e das informações 

complementares para identificação das necessidades da comunidade; 
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CARTÓRIOS DOS REGIS 	I ROS DE 1 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E REG.' 

IVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS. 1 
Grão Mogol - Minas Gerais 

IV. 	COlaborar na execução dos programas rurais; 	a) r",'7J: 01.204 rrr 1"-'1'-r? 
I Colaborar na elaboração, execução de programas de saúde e higiene; i 

VI. 	Reivindicar, perante as entidades públicas, melhoria de qualquer espécie para a comunidade, 

sobretudo quanto á saúde, educação, energia elétrica, serviços de água e iransporte rodoviário; 

VII. 	Promover eventos sociais e recreativos; 

VIII. Constituir comissões permanentes ou transitórias para determinadas tarefas. 

ART. 6.° A área de atuação da Associação será a área da comunidade. 

ART. 7.° A Associação não poderá exercer o proselitismo religioso e político partidário. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIRETORES E DEVERES 

ART. 8.° A Associação será constituída por número ilimitado de associados, proibida, para a sua 

admissão, qualquer distinção em razão de cor, sexo, nacionalidade, profissão, credo político ou 

religioso, sendo pessoas idôneas, maiores de idade, em pleno gozo de seus direitos civis, e que 

manifestam interesse em contribuir para execução dos objetivos da instituição. 

§ 10 Para admissão fica expressamente assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e 

qualquer cidadão, pessoa fisica ou jurídica, domiciliado na área de execução do serviço; 

I. 	Fica assegurado ao associado, pessoas físicas e jurídicas, conferindo a este último, por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 

órgãos deliberativos e administrativos; 

II. 	Fica assegurado ao associado, pessoas físicas e jurídicas, conferindo a este último, por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

III. 	Fica garantido aos associados, às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os 

cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; 

§ 2° A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 

que assegure direito de ampla defesa e de recurso, nos termos previstos neste estatuto; 

§ 3° O associado poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de 30 dias contados da data de 

recebimento da notificação por inscrito pela entidade. 

§ 4° O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Primeira Assembléia Geral; 
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110; 
§ 5° A eliminação considerar-se-á definitiva se o associad6, não recorrer da penalidade, no prazo 

previsto no 3° artigo. 

ART. 9.° Haverá as seguintes categorias de associados: 

FUNDADORES: São aqueles que participam da Assembléia• de Constituição da entidade e 

assinaram a respectiva ata; 

BENEMÉRITOS: São aqueles que prestaram a entidade relevantes serviços, sendo os mesmos 

indicados espontaneamente pela Assembléia Geral ou pela Diretoria, não tendo direito a voto e 

não podendo ser votados; 

HONORÁRIOS: São aqueles que prestaram serviço de notoriedade e assim se fizeram credores 

dessa homenagem apontados por proposta da diretoria à Assembléia Geral, não tendo direito a 

voto e não podendo ser votados; 

CONTRIBUINTES: São aqueles que contribuem com uma importância mensal no valor e na 

modalidade estabelecida pela diretoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações e encargos sociais da entidade. 

ART. 10.° São direitos dos associados: 

Votar e ser votado para cargos eletivos; 

Tomar parte das Assembléias Gerais; 

§ 1° São deveres dos associados: 

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

Acatar as determinações da Diretoria 

§ 2° Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e 

encargos sociais da entidade. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 11.°. A Associação será administrada por: 

1 — Assembléia Geral; 
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II — Diretdia executiva; 

III — Conselho Fiscal. 

tc:  ‘ ° CARTÓRIOS DOS REGISTROS n73 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E. REG. 

IVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS. 
Grão Mogol - Minas Gerais 

là5 CNPJ: 01204898/0001-82 
Oficial Interino: Geraldo Sergio Ferreira Paulino 

ART 12. O.  O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros eleitos pela assembléia Geral. 

§ 1° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 2° Em caso de Vacância o mandato será assumido por um associado indicado pela Assembléia Geral, 

até seu término; 

ART. 13.°. Compete ao Conselho Fiscal: 

Examinar os livros de escrituração da entidade; 

Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 

Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 

(seis) meses e extraordinariamente, sempre que necessário. 

ART. 14.°. A Diretoria, que será eleita por Assembléia Geral Ordinária para um período de 04 (quatro) 

anos, podendo seus membros ser reeleitos, para período subseqüente, compor-se-a de: 

I. Presidente; 

Il. Vice-Presidente; 

Secretário; 

Vice-Secretário; 

Tesoureiro. 

Vice- tesoureiro; 

ART. 15.°. Compete a Diretoria: 

Elaborar e executar o programa anual de atividades; 

Exercer a administração de acordo com o estatuto, tomando as medidas necessárias para atender 

as finalidades; 

Autorizar despesas; 

Resolver casos omissos; 

Propor alterações estatutárias; 

Convocar Assembléia Geral; 

Contratar e demitir funcionários; 
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ART. 16.°. A Diretoria Executiva reunir-se-á de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias e extraordinariamente 

quando for necessário. 

ART. 17.°. Compete ao Presidente: 

Representar a associação judicialmente e extrajudicialmente; 

Convocar e presidir reuniões da Diretoria e as assembléias Gerais; 

Solucionar os casos de urgência, submetendo-os a seguir a aprovação da Diretoria; 

Assinar com o tesoureiro os cheques e documentos relativos à movimentação de dinheiro; 

Nomear comissão especial; 

Assinar correspondência da Associação; 

ART. 18.°. Compete ao vice- presidente: 

Substituir o presidente em sua falta ou impedimento; 

ART. 19.°. Compete ao Secretário: 

Organizar e ter sobre sua guarda os arquivos da associação; 

Redigir ou fazer redigir toda correspondência; 

Ter sobre sua guarda o livro de ata; 

Lavrará ou fazer lavrar as atas; 

Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 

PARAGRAFO ÚNICO: Em falta ou impedimento será substituído pelo Vice-Secretário; 

ART. 20.°. Compete ao tesoureiro: 

Ter sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação; 

Arrecadas mensalidades, contribuintes e demais rendas; 

Assinar com o respectivo presidente os cheques e demais papéis relativos à Associação; 

Ter sobre sua guarda o livro de caixa; 

Efetuar pagamentos autorizados pela Diretoria; 

PARAGRAFO ÚNICO: Em falta ou impedimento será substituído pelo Vice-tesoureiro; 
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CARTÓRIOS DOS REGISTROS DE 
11TULOS E DOCUMENTOS E REG. 

L DAS PESSOAS JURÍDICAS. 
Grão Mogol - Minas Gerais ART. 21.°. Compete exclusivamente a Assembléia Geral: 	os  
CNPJ: 01.204898/0001-82 

I. 	Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 	I Oficial Interino: Getpido Sergio Ferreira Pauline 

H. 	Destituir os administradores; 

Aprovar contas; 

Alterar o estatuto; 

Apreciar recursos contra decisões da Diretoria; 

Conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da Diretoria; 

Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens; 

Decidir sobre extinção da entidade; 

Aprovar o Regime Interno; 

Instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 4° da Lei 9.612 /98 

Xl. 	Convocar reunião, desde que seja solicitada por 1/5 dos associados;  

PARÁGRAFO ÚNICO: Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 

de um terço nas convocações seguintes" 

ART. 22.°. A Assembléia geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno 

gozo de seus direitos estatutários; 

CAPITULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

ART. 23.° A eleição para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e 

secreta. 

§1° - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, porém, no caso de candidatura única, estas 

poderão ser realizadas por aclamação. 

§2° - Havendo empate nas eleições, haverá um segundo escrutínio entre os dois mais votados. 
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L DAS PESSOAS JURÍDICAS. 
Grão Mogol - Minas Gerais 

ART. 24.° Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver mQ;a:/.
0CriNaPsJ O -Iilno: e.2s0:4das.89v80/O001  rante-s82p  

resentps à 

eleição. 

CAPITULO V 

DO PATRIMÔNIO 

ART. 25.°. A receita da Associação necessária a sua manutenção será constituída por: 

Contribuição mensal dos Associados para manutenção da mesma; 

Doações de qualquer natureza recebidas; 

Produto líquido de promoções de beneficência; 

Rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha possuir; 

Auxilio e subvenções que venha a receber do Poder Público; 

Auxílio ou recursos de convênio que venha a receber de entidades privadas 

§ I° O patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações 

e apólices de dívida pública; 

§ 2° Essas rendas e recursos de eventuais resultados operacional serão aplicadas integralmente na 

manutenção e desenvolvimento dos objetos institucionais, no território nacional. 

§ 3° A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de 

seu patrimônio, sob nenhuma forma de pretexto; 

ART. 26.". As atividades dos diretores e conselheiros, bem como a dos associados, benfeitores ou 

equivalentes serão necessariamente gratuitas, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer lucro, 

gratificação, bonificação ou vantagem; 
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CARTÓRIOS DOS REGISTROS DE .1 
(TULOS E DOCUMENTOS E REG;; 

Diss pï-re!re" Ar. TiTtrh•-•--- • ••• 

ART. 27.°. O Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro em Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas. 

ART. 28°. O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois 

terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1 /3 (um 

terço) nas convocações seguintes. 

ART. 29°. No caso de dissolução da entidade os bens remanescentes de seu patrimônio serão 

destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade à instituição municipal, estadual ou federal, de fins 

idênticos ou semelhantes; 

ART. 30.°. A Associa* só poderá ser dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária. 

especialmente convocada para este fim, quando se tomar ilícita, impossível ou inútil a continuação das 

atividades a que se destina esta associação. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 31.0. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo o Conselho Fiscal e Assembléia 

Geral. 

ART. 32.°. - Fica eleito o foro da Comarca de Itabirito. Estado de Minas Gerais, para a discussão e 

solução de qualquer ação fundada neste Estatuto Social. 

ART. 33.°. - Para fins contábeis, fiscais e de controle da Associação, o exercício social se encerra no 

dia 31 (trinta e um) de cada ano civil. 

BOTUMIRIM - MINAS GERAIS 

CAPITULO VI 

DA REFORMA, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

_ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICA3 
CNPJ1MF. 01.204.8981000142  

Protocolado sob n°,1S.U.----Uvro_k_t_ 
Registro n°_,25.t.1----Livt0 n°j;;1Ms.j..Uss: 
Averbação. k..,-_:Jaü---Livroncts.

-3J1s.S.a 

Uma via arquivada neste cartório. 
Gmotdogol (MG)Sde •)Y 	

de;WS. 

1  :,...:ART.6-irc-3s 5-6-gkEdiTi:TROS DE . 
1 TÍTULOS E DOCUMENTOS E REG. 
iCIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS. 

Grão Mogol - Minas Gerais 
CNPJ: 01.204.898/0001-82  

, Oficial Interino: Geraldo Sergio Ferreira Paulino 

Cleekk) ~o. 
erft 	

„.1 
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TOTAL: 

ISSON: RS 0,10 	 %campe: RS G31 
Ernol: R$5,48 	TFJ: RS 1,70 

Consulte a validado deste selo no sies 111 

Roamos: RS 11,09 
7FJ: RI 84,58 	 TOTAL: In 294,42 

ISSON: RI 3.67 
Emoli RI 196,17 

PODER JUDICIÁRIO - TRIAG / CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício do Registreis de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas ,hmdicas Grão 
Mogol 

SELO DE CONSULTA: 00R98573 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 6268729274906902 

Quantidade do atos praticados: 1 
Me(a) Pralleado(s) par: Marlene Rodrigues Pauline Escrevente 

PODER JUDICIÁRIO - TOMO 1 CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Oficio do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas ladinas Grad 
Mc gol 

SELO DE CONSULTA: DC11198574 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 3378236190491173 

Quantidade do atos praticados: 11 
Ator,. s).praticanots) por Gariana %ringues Raiano Escrevente 

nk.MIOS DOS GIS 	iROt9t rdade"" selo  n°  sue. 
""." 11"  

TÍTULOS E DOCUMENTOS F. pEty. 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS. 

Otto Mogoi - Minas Gerais 
CNPJ: 01-204.898/0001-82 

Oficial Interino: Geraldo Sergio Ferreira Paulino 

R$ 748 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1103/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e
nº 01250.011289/2016-89, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro
de 2017, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e
Amigos de Botumirim, inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botumirim, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995785 e o código CRC ACF53434.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 5995785
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.011289/2016-89, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, explore pelo prazo de dez anos a partir de
26 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botumirim, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3253/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1103, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de Renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995788 e o código CRC 11918C90.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI nº 5995788
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Nº 211, quinta-feira, 5 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 1.098/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e nº
01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de 2020,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de Grajaú, CNPJ
nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53640.001824/1998-32 e nº
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorização outorgada à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás,
inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.101/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-91 e nº
53900.044207/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São Bento, inscrita no
CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.102/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001345/1998 e nº 01250.080486/2017-29,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Sociedade Comunitária Navegantes, inscrita no CNPJ nº
02.766.650/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ronda Alta, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e nº 01250.011289/2016-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 735, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Regulamento sobre Exploração do Serviço
Móvel Pessoal por Meio de Rede Virtual, o
Regulamento Geral de Portabilidade e o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
Serviços de Telecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a
competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e
para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil da
Internet, traz princípios e regras de alto nível aplicáveis à Internet das Coisas, essenciais
para a manutenção de seu caráter de infraestrutura de alcance global;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019, que instituiu
o Plano Nacional de Internet das Coisas, em seu art. 8º, § 2º, atribuiu competência à
Anatel para regulamentar e fiscalizar os sistemas de comunicação máquina a máquina,
incluídas as redes de telecomunicações, os dispositivos de acesso, o ambiente ao seu redor
ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas redes;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 39,
de 5 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº 892, de 29 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.060032/2017-46, resolve:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 7º do Regulamento sobre Exploração de

Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela
Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................................................
...............................................................................................................
Parágrafo único. O Credenciado pode deter Contrato para Representação com

mais de uma Prestadora Origem em uma determinada Área de Registro."
Art. 2º O artigo 16 do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pessoal - SMP por

meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. O Credenciado pode, de comum acordo entre as partes, utilizar os acordos
de atendimento a Usuários Visitantes da Prestadora Origem, assim como os acordos de uso de
radiofrequências desta com as demais autorizadas do SMP, ou firmar os seus próprios acordos."

PORTARIA Nº 1.141/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.004091/2019-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Salto Magessi - ACSM, CNPJ
nº 32.453.297/0001-37, cuja sede se situa na Avenida das Araras, n° 5, Lote 5, Quadra 13,
Centro, na localidade de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.142/SEI-MCOM DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044284/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Vilaboense, CNPJ
nº 30.995.597/0001-12, cuja sede se situa na Rua Odilon Barros, s/nº, Centro, na localidade
de Vila Boa, Estado do Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é
de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.153/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Difusora
Taubaté Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.066767/2015-17, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 1703/2020/SEI-MC e nº 4553/2020/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 079/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 2016, a permissão outorgada à
Rádio Difusora Taubaté Ltda., nos termos da Portaria nº 257, de 24 de fevereiro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de março de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.011289/2016-89.

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE
BOTUMIRIM.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1103, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga do CONSELHO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de BOTUMIRIM/MG. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.011289/2016-89, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271294 e o código CRC 33EB3051.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011289/2016-89 SEI-MCOM nº 6271294
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3544/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995788)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1103/2020/SEI-MCOM
(6046481), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(5995788), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172770 e o código CRC C673F67C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3544/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 7172770
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EM nº 00093/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de maio de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.011289/2016-89, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Conselho Comunitário 
dos Moradores e Amigos de Botumirim, inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 26 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Botumirim, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3253/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1103, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. [Portaria de Renovação] 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15702/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.011289/2016-89.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação da outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 23/07/2021,
às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915812 e o código CRC 81DC39AF.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15702/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.011289/2016-89 - Nº SEI: 7915812
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